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SECRET ARIJe 

Of . nº \ ~ ~ \ /SAP/68 Em 19 de a.r de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública , acompanhada de Exposição de lvIotivos do Senhor Minis­

tro de Estado da Fazenda , relativa a projeto de lei que regula 

o ingresso no País de alimentos de qualquer natureza , e outras 

utilidades, adquiridos no ext erior mediante doação e destinado 

à as sistência social . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
" . Excelencla os protestos da minha alta estima e mais 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RDiRIQUE DE LA ROCQUE 
M. D.,Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasllia - DF 
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PROJETO 

N.o 1 584, de 1 968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO • 

N9 1.584, de 1968 

Regula o ingresso no Pais de alimen­
tos de qualquer natureza e outras 
utiiidades, adquiridos no ' exterior, 

mediante doação, e destittados d ai­
sistência social. 

(MENSAGEM N? 490-68. DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição c .J11.<­
tiça, de Economia e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ As importações de alimEn­
tos.de qua quer natuleza c Qut, as 
utilidades adquiridas no exterior me. 
diante doação, nos têrmcs da LEi .nQ 
4.917, de 17 de dezembro de 1965 fi­
cam sujeitas ao licenciamento p/éviO 
da Carteira de Comércio Exterior do 
'Banco do Brasil S. A. • . 

Art. 29 O ~gresso ....(país dos pro­
dutos de que tr ata/oua~tigo anterior 
não será autorizado quando, pela r..la 
quantIda~e, !'epresentar prejUlzo pal a 
a ptoduçao e comercialização normal 
do PlOduto similar nacional. 

Parágrafo únioo. Para determinar 
B:S condições em que será negada a 
lIcença de. importação 'pal a os ' pro­
dutos l'cfendos nesta Lei a Carteira 
de Comércio Exterior dó Banco do 
B;a3!! 8,. A. levará em conta a ma­
nü.estaçao das Confederações Nacw­
nalS da AgricultulB. e da Indústria. 

Art. 39 Esta .Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. • 

Art. 49 Revogam-se as dispOSições 
em contrário. 

• 

• 
• 

• 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI NQ 4.917 - DE 17 DE 
DEZEMBRO' DE 1965 

Isenta dos i~postos de importação e 
de , consumo, e de outras' con 'ri­
buições fiscais, Oll. alimentos de qual­
quer natureza,' e ou~ras . utilid.ad.es, 
adquiridos no ex tenor , medzante 
dcação pelas instituiçées em fun­
cionçrriento no País, que ' se dedi­
quem à' assistê.ncia social. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 'Na.­

c'ona' decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 19 São isentos dos impostos Ile 
importação e de consumo, dos cmo­
lumentos consulares, da taxa de d 25-
pachO' aduaneiro, das taxas de m.>­
IhOlamen tos dos portos c de renova­
ção da Ma.inha Mercante de despp.­
sas de armazenagens e capatazias ~ de 
quaisquer outras' contribuições f~c.üs , 
os ajmentos de ttuª,lquer na tureza., 
e OUt1as utilidades adqu,tidos no ex­
terior, mediante doação. pejas ins .!­
t.uições !::m fUllcionamento no Pals, 
que se dediquem à assistência Gocia!. 

Parágrafo único. A importação dos 
bens a que se refere êste artigo não 
fica sujeita a certificado de cobenu­
ra camb.al, nem a licença prévia da 
Carteira de ComérCio EX terior. 

Art. 2Q Antes da importação, a en­
tidade beneficiada apresentará ao 
Conselho Nacional de Serviço Sccial, 
do Ministério da Educação e Cu1tura, 
em 3 (três) vias, a relação dos benll 
a serem importados, acomDanhada 
das provas da doação . 
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Art. 3Q• Com o parecer quan10 o. 
natureza do bem a ser importado f! 

habUtação da entidade par9- onten-· 
ção do favor, o Conselho "Na::.ona.l (\(! 
Serviço Soc;al. encaminha á 2 (d la ;) 
vias, devidamente autenticadas:J.ll 
Ministélio da Fazenda, pa.a exam.! 
dos demais documentos relat1vu~ .\ 
doaçãõ. 

Art. 49 Verificada a regularIdade 
dos documentos, o Ministélio da .f<'~­

zenda expedirá ordem de descmba· 
raço do materf'al à estaçao :UIl .. · 

nei! a de destino. 

Art. 59 Os alimentos de qua;qu21 
• natuleza, bem como outlas Il<i.ua" 

de", ent.ado" no Pais na fo.ma 0.12S." 
Lei, SÓ.llcnLe pode:ào ser ucilLa.i~·s 
na a ,sis ctncia scéial o osen adas :J s 
nOlma.s ge.al'; aa legis.açao q"e re.~\! 
a e"pzele, licanjo vedalla ljllalqLj,,)· 
out. a aesLinaçá.:>, sob a3 ptnas da 
Lei. 

• Parágrafo umco. Na ccnformidaj" 
da me.:oma l~gblação. a correta des· 
tinaçáo dada aos alimentOs im~:)r­

ta dos fica sUjeita à fiscaliLação alUa· 
neÍla, ser,l p.eJulzo da quz fjr exe;· 
cida p~lo Ccnse.ho N~ciunal de S.r­
viço S~cial. 

Art. 69 Eõta Lei ent!a em vigor 
lJa aa.a de ~ua p'.Ib:i"ação. 

Art. 79 Re'Jogam-se as disposiçõ:s 
eU1 <:ontrálio. 

Brasília, 17 de dezembro de 1935; 
144" da illd€pendêncta e 77~ o.1a &3-
públ.ca. - H. C~steLlo B.anco. 
Octávio BU.hões. Flávio Lacerda, 

• 

• 

MENSAGEM NQ 490 DE 1968, DO 
PODER EXECUTlVO 

f!:xcelentíssimos Senhores Membr~ 
au \"'cngrEsso Nacional: 

Na 'Olma do artigo 54, §~ 19 e 2? 
da CCnstiLuição, tenho a honra de 
"uameLe, a UelhJe.açao de Vos.as j!;x-­
c3.ê.lC.a.s, aCUH1panlla.lO de J!;xposi;a:> 
ae MotiVos do Senhor Minist,o de 
l!;~ta..lo aa Fa.;:enüa, o a.lt.XO p.ojeco 
Jt: lei que regula o ingl esso nJ Pa.s 
de a.i.llt.ntcs ue qua.quel' nauuro~a, 

'" OUClas uoilida.les, a..lqüiridos .10 C.<· 
Lelior mediame aGaçau c de"cinado 
à a.,..,i.sLên_Ia ';vcial. 

Bra.Ua 19 ae agjsto -de 1968. -
a~.) A. Cos .a e ~itLa . . 
EXPOS:ÇÃO D~ MOIIVOS NQ 2{6, 

Dl!. 1968, DO MIN.STRO 
DA l"J'.ZEl'~DA 

llegula o illgresso 7.0 pai; de al:men­
tos de quJ.tf1uer n t . 1 e.( , e outras 
ul .. Lúa,,~, u. q irt.L.o n ex encr 
meal~n . e L.ta!.-L.o, e LeJíina.Lo à 
ass~s . t:nc.a 60c.a" 

Exce:en,Lsim.o Se.lh(}: P. e.id.nte 
da !\,epública . 

:/tSie ML'1. .;,ério tJmo,l c:nhe~i.n€nto 
da. lnd·_ll"i.U~iJ.a.la.e re •. la.!\. .... c .. tr.:! 003 
re.sJ:OIl.oa\€.S ""elas ba~.-,,, leiL"La3 cio 
Pa.., - c:b:! .... -... l .... êl .. Le ~a ,d .J. ... ·.,) _ ... l..J . ..... \l.a.....e 
ae col:·caçao ae part.; ,.~bs.and . .,J de 
~ua prc·~.uçb.O no pe .• <.t.:J· "e "afra -, 
e ae ..olll:!.3.çaO, elll \ L,a -d. 1..>..0, das 
cr .. ~z.;. I-l'.du'vuras LO s~.j ÍjJ de ~e 
proio.r imJ:"r(.a,bEs ae lEi e em pó . 
. 2. A3 lmp-JrLçõe, aa €spé.:.e, se­
gUsd:! levalo.amelotJ, eLb.J.ad.,> }:ea 
ca!'te.ra ae C·vmel'c.o l!..< er.o . e .... er_ 
v.ç:> de E3lat .... tLa E~o .. êm ca e l<i­
nanceira ciê..,e MinLté .C, êIll·S~ ex­
pressando, nro úlümcs a.l,S, pelos 

seguinleS números: • 

I DJaçÕeS em Kg I ImI1. norm,lis - Kg 
______________________ ,� ____ ~------I------------

1963 
~1961 

196J 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 

($) 

........................... li 2.776.985 11 

. : ............................ · ....... : .......... 11 lt!68\t~2 11 

.......................... 1 18.547.228 . I 
.......................... 1 19.631.45) I , ................. ......... / 
....•.................... ! 

...................•...... I 
(') .................... : .. ! 

I 
J aneu·o/maio . 

21.528.f69 I 
2:'.139.318 I 
24.503.487 I 
1.418.193 , 

I 

• 

1.171.652 
1. 43.693 
1.09J.~56 

479.3cO 
2 Hi.287 

~ .OCO 
2.413.7E9 
1.136. J 52 

67.962 

'. 

• 

• 

• 

• 
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Obs.: As imp<>l'taçõe.s rearzada.s no 
ano de 1967, inclusive doa,õe3, co~re.: ... 
ponderam ao valor ãe U.:$ 1LJ.858.4~8,CO 
}o'O.d e USS 12.368.45'J,O.J CJ.F, e, nO 
.perícdo janeiro/maio do ano em cu,'-

\ 

'. 
• .... 

• SO, US$ tl27.852.UO. • 

' 5. Considerando que váriOS 1nc2n­
tivos roram cOnCedl<l0.3 por este üo­
verno vJ.Salíd·o ao aúmen,o da p.o.c!u­
çao pecuaria leiteira, e qJe, Em v~_&a 
disto, o fenômeno <la S _p~,p1<)du;ao 
poderá oe<;rrer a curtJ pr",zo, e, alUua, 
que o a.s....un,;o eXJ;Os~J. n .... " Le •. s ante­
nores, tende a aglalar a sLuaçao, 
torna .. se m.8ter, mais uma ,ez, ga­
rantir um ·mmimo ue p ,o,eç",o ao 
t,raoalho nacióna , oferecm.lo-l}:le con­
diçôe., lju!:: promovam a evo-luçáo La· 
tural (\'0 mercau() cc'n.su::Li , Or lnterno 
- '0 único capaz de pr~voca.: o e..,coa­
mento de no"",a t:rod~çao - e a,en­
denc.o-se, ao me';Jn.:J tempJ, aos legí-

• 

3. Com vistas a equacloJar o pro­
blema. foram realizadcs e3LUÚ03 in­
fOI mais em conjunto, p~la Car,e~r1 de 
Comérc:o EXLerior d.) Banco do Bra .,l 
- CACEX, Superimeul.ê.,cÍ3. NaciGl.al 
do Aba.stec.mento - 81JRAB, e Ccn­
~elho cie Política Aduane.ra.- CPA, 
que levaram à con~l.lsa:> não seI Em 
a.s .importaçõe,s normais do pyodu o, 
por is,w qUe não causam interferên­
cias no merc.ido interD.v, as g~radGrzs 
da. preocupação dos .ndustriais bra...l­
leiros. 

4. O grancle volume de operações 
refere-se a uoaçõe,s fEnas, atraves <-e 
convênIo, pela USAID e por entia.ad.€s 
relig.c.:.a.s estrangeiras à CampaLha 
N.acional de Alime·:.tação E5wlar -
para aténder a03 J;lm03 de aLmenta_ 
ção de 11. 500.0,00 ew: lare; b:a.iileir. s 
- que, todavia, se pr.Cis am sem o 
accn..e.háveJ contrõ!e da . altoricia es 
responsáveis pelo c·omerc:o exterlor, 
fat<l <1\.te impo~sib]ita a. LrmuJ. áo 
ae melhor política de pl':.c!uçao na­
Ci<lnal do pro·duto. assim como a CJf­
reção de J;Qssiveis d .. , torçõe3 cilOS O;), e­
tivos cOlimado.s, mp.rme:1te n.;) camr.o 

• SOCIal. 

• • 

• 

• 

• 

• 
• . ' 

----

• timo.s ca.sO.s de doações com desti ',a­
çoe.::. especlf~ca.s e peifei.amente JUs­
tas. 

• 

- 6. Assim, resta l> altern l t1va de su 
re'gular, aua,é.> de ui."lo".a legal, o 
ingre-"so, no Brasil, nao ~ó c. e l el,~ em 
po, Ir.. , ~, lambém, de alimentos de 
qualquer na tureza e 'outrlÍJ u .iJ.dade.>. 
adquiridas no e}.t,~rior meõ.Lnte· (:ca­
ção, e 'des tinádo-s à a~~i:, ê ,:c..a wcilI. 

7. Ne.3~a3 con-diçõe.~, lellhJ. a honra 
de submeter à ele i :dl c mije. ação 
de VOssa. Ex~elênc _ a, o ar.eXJ P. o. e:o 
de Lei, reterente à matéria objeto do 
1I1't~ente ext:,edier. te. 

Ap! oveit<l a opcr ~unidaje para re­
no·vai' a Vcs:a Exce ência 0 .3 pro: est,~.s 
do meu mai" proJu1do re.::.pe to. 
Antônio ' Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. . 

.. 
• 

• 

.' 
.' .Departament,> de ImprPIlsa Naciona.l Brasilia - 1968 

• • 
• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



• 
CÂMÁRA ~OS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 1 584, de 1 968 

Regula o ingresso no Pafs de alirr;entoB de qualquer 

natureza e outras utilidades, adquiridos no~teri-
"" "A or, mediante doaçao, e destinajos a assistencia sQ 

cial. 

(MBNSAGEM Nº 490/68, do PODER EAECUTIVO) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças) 
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l' ROJETO D:2 LEI 

Regula o ingresso no País de alimen 
tos de qualquer natureza, e outras 
utilidades, adquiridos no exterior 
mediante doação e destinado à as-... 
sistencia social . 

o CO:i:WRESSO NACIOl AL DECRETA : 

~ Art . lº - As importações de alimentos de qualquer natu­

no exterior, mediante doa-

17 de dezembro de 1965, fi-

reza e outras utilidades adquiridos 
.... ... 

çao , nos termos da Lei nº 4 . 917 , de 

cam sujeitas ao licenciamento prévio da Carteira de Comércio 

Exterior do Banco do Brasil S. A •• 

-:7 4" · 
Art . 2º - O ingresso no País dos produtos de que trata 

o artigo anterior não será autorizado quando , pela sua quantid~ 
de, representar prejuízo para a produção e comercialização nor­

mal do produto similar nacional . 

/) {Uv 
/ 

Parágrafo único - Para determinar as condi ções em que 
, -sera negada a licença de importaçao 

para os ~rodutos referidos nesta Lei , 
a Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. levará em conta 

a manifestação das Confederações Na­

cionais da Agri cultura e da Indústria. 

. _ Art . 3º - Esta Lei entra~ em vigor na data de sua pu-

blJ.caçao. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, em de de 1968 • 

1 
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~OlfWSA:Q m EcolimUA 
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Proj e t:o 1 5841'68" Regula o ingresso no 
Pafs ce D-1Imentos de quc.lquar natureza . {) 

(\, ()utras utl11~ades~ adquiridos ~o exter!or'~\ 
mediante doação, e destinados a csslstp~ ~ 
c1n soclalo 

/, 

/ ~ /Z e. ('1 ~( (l' O 
l / Relator: ~putado OS11J.R 

"', At1tor~ porna EXECUTIVO 

f ú~. /-{f7 - (VOTc--.ElLS]:pARADO) 
LUTF.A (, 

11.1 ~ .I': jL11.D 

Te3ejn o projet~~ da orlg~~ do Poõer Executivo, regu ~ 
.~::c o ir1f:l'>ensç, no lJals c.e al1mantos de qualquer natureza, àoaàofl 

. ~' '" " 1 tA 1 1 1 dez·'.1I1n\ ;os f uns s enc D soe a " 

,,' 
I -,,., <", 
, .--1.,v; 

p. h}:poslçno de nativos oforeclda n consideração dest!L 
une série de eonnldereções ã~ mais altE: 1mportêncla,j{ 

... 
eqUilibrar a lnàllstrlnlizaçao CO leIte 9 tendo êl'íl viste. 

ele 1[;u['l produto entrado no Pe!so 

r·er.~tr:f;nmos os rnzões constantes do item h, dc. Exposl - , 
,... 11 ..... ~ " 

r';'~:~) {9 f] ~'c cnrl0 e oito que B. doaçao e feita a Campanha Nacio _ 

i ; 1. flf" l,} L:;entvgão Tscolé!r~ pe.:r8 é:tender nos planos de Qllrl(,~nt,!)­

I. ~o {c 11. 50C"OCO escolElres brc:sl1elros que, tOàavID, ~ p.I.Qcea~ 
.~,~J .;;~;~ ~; ~Q.Q.JJ§,Q.J.hÉI~l contrÔle dQ5 auto:r,.dad9s .wPQnsÁvei,a P..Q~ 
l~ .ç,l~àt.<!Q .e~~í(,:clo.t, feto que impossIbIlita Co formação de oe­
~ ~li:,r politl'::f, (:0 pro'iução n~c1onal 00 prorruto, fJss'm ~Ot1Q A ~~ . 
. ~~:i.';if;;:2 ..é~. P.Q;! iZ {Y,W à1istQ.r.çõe~ d52& jÜ1j ~tixoa cQligm dgs ~ L1àrmei1~ 
t.:; Jj.Q à;.~W PJl ..i\.Q~" 

.. COLlplC'lJsntc o item 5, 001'1 as preocup~çoes quanto 
J '" ~. -"'S , '-,,}:: ·S:.t,v:;J. i~.f. 3uor (rÕno ('D stlpGrprOuL1çao, que podera ocorrer E1 

;~:,c;:Z()"ll (i9$:Wj~.:?;r'I) o Lxecutlvo, por fim, "gnl"ün.tlr um minimo 
, ,,(,t3 t;::C 0() trci:,:llho nt'.ci onsl 11 o ~ o Relatá1'1oü 

0.0 

curto 
I1E 

a nosso antenc1or, c'lesdobr8r-s9 em rloú; 
,\ 

e<.~onom1cD., out!'O da n~turez~ soo1;::l" 

" ~)':::'n.t5J::;osll élesde logo, certa lneongr-aenclo. a marcar p,;;; -r,l:~.o~r, (() PY'oj Gto e II focamos eJa seguinte f'orma~ 

&) conslderede a coação ocorrida a~ 1 967~ a caior ro~ 
g.u~trsc::: nor3 unos de 1 960 para cá, o dividida apenas pela popu~ 
lE.çi~., ~3SCDlal' ,9. que se destina, nf.; ordem àe 11 .. 500 .. 000 crlançDs" 



• 

• 

' ,\' 1 
" ~".. 

'(;(c L)Jno~~ QPÓ ~J uma s1ngel& (11vlsõo arltméticll (24,,503,,487 ltg:~ 

,~ :U,., ?O~LCOO) ~ G lr'rlsórlt:, porçõo de 2 qUilos e 140 erGrll1s por 

Ll -v,lno/efio ? [1['.1n ou fJenOD 01-238 Brrunas por mês (cons1deracon 9 
I fH31 G8:3 r] e c111Q) G, epToximadanentG~ 1 g~eE.a do ,roduto por- D111 

:10/ " 18. ~ computGCOS 225 dias de nulas por anoo 

Obnervo~se~ ussim~ ~ue sob ~ ponto de visto soc12l~ 
,: ::lt! :3 t.inr:çuo (119 un (1) grama por Caél, por &luno 9 em mH:a está 

(lXf:f~OI'Ddo ., :,~'Ulto ao contré.rloo É uma eontr1bu1ç~o lnslgnlfl "'" 
{:c: :.'r::; (::l~ cOJ':s1.dercc.o o elevudo índIco , de subcllJ'1cntrçC:o (~a nos-- ~ 
8 8 ::J op'lllú ,~[.<) Gscoler pr1llwrlG; 

b) Gsti nusente dcs razões r~ Poder Fxocutlvo 
quuntitEd;tvo ele leite en pó 00nelo pelD ln(~strlu do leito 

:>opul[] çf;1) Gncclr.T, vtlenc10 concluir-se que tt contribuiçüo 

.. 
[l 

c) 1~etUllmente, 1nexiDta qualquer iní'omaçõ,o q,uanto 
~ - -r:. (~08 Ç;DO de outros alimentos, o quo d1f1culte a r.preeiaçco 

.. -leote forma j cbego-so DB seguintes conclusoesg 
1 .. ~ quont1e 00 produto (~oado ô POpulllÇÕO escolax' 

~ , -brnslle1r8 ti irrisoria, MO c.tendenão, sequer ,. 
D min1n~s necessidade do nosso mal l:l11mcntcdo aO' 
luno5 

2. ~ existe urJa péss1ma distrl buiç50 do produto dOB~' 
,. , 

00, concentl'enào-se ele em àeternInac18s areas,e 
cf &fetando ü indÚstria nacional do leite mn 

, 
pOr, 

Tece sentimos onde poc1erfl ocorrer o praju!zo nfntal« 
<' "''''' ~: t.f;(ln::: trie. t :rc,s11elrn cio leite em po~ na. hlpotesG dtJ ocorre,n 

Gl t ~'1 ~ UEl.J beLl d1stribcl.ic1a porçõo pelos alunos am tõdes os oJ} 
• ' 1", '1 .,' c' () 
"~._.~- . .) " . 

Jú ex.iste UE serviço público de merenõa escola!' mo» 
t;e.c\) ur.: 1:0('0 o tex-ritório nac:tonalo Feçt,-se Utle distribu1ç ã o 

de "Um leventomento de realidade elo on si no 
prh~!:;rj oíi (2 ni~ o teremos qu.alquer congestionamento de leite 9!J1 

,1 ,. ") ... ~ p ,." 

W..IC) [: r~',) CG agDo das f'übr1cr.s deRte l')!'oduto" 

1\ r OGllrJade necioncl. é estD ~ !lnluno pobre ou bebe 
é orc1c, ou nada bebe r, '. <' n " Não vi aluno pobro v'11m: ayoG (10 
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Por to.l I'8ZDO nco D.CeltcDOs os t.êrLlOs c!n prSposiçlcY-' 
01":~,.f},no1 e ofcrocenos àS eIDendnH 80S artigos l0 e 2 Q, nv. for'-
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ti co n n,' is neonoc1co 9 o.l1L'lentgr-se SI grntul teffiênte, 11.., 500" 000 . ~ , 
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COHIS sJ:Q DE ECONOHIA 'I 

Projeto 1 584/680 Regula o ingresso no 
Fv!s de alimentos de qualquer natureza a 
outrcs utll1àpdêS, 3d~ulr1âos no exter1o~ 
e nestlnecos o asslstencl0 soclalo 

Autor: PO n~:R 'EXíCUTIVO 
Relator: Deputado OStiAR illTRJ\ .. 

A _ 

Te-se &0 artigo l' o seguinte redaçao: 

!IArt .. lºc, As importAções de alimentos de qual 
quer nvturezc. e outras utilidades [l(Jqulrldas no 
exterior, ficüm oujelteo 20 llcencinoento previa 
6~ Cortelru de Comércio Exterior do Bcnco do Bra­
sIl Sl'l~o, s~lvo us docções pe.rn :fins nssistencl ~ 

elso" 

Sala õo Comisnõo, SQ 27 de agôoto de 1 968 

, 
/ 

/~ 
I J II , ./ 

.J/ 
.--.-- .... J , , 

I . 
\ ' ? 

~ 
·í ,.,.. 

Cl '" "( I 

'~" l ~ / ~,. /:-'--... ... " V Vl •. ,/ 

f-eputüdo OO!~AR DUTRA 

-R e 1 a. t o r.-
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Proj Gto 1 584/680 Regule o lneresso nl) 

Pois de ulimentos de Qunl<.;uGr ru:;i..~rezD 9 
outras utl11dQ.dElS~ cd~uiríc1os no extarlol"v 
e destinados a asslstencl~ soc1nl~ 

Autor: POrF!R EXECUTIVO 

RelDtor: Deputaõo OS!iP.R TtJTRA r.> 

,: 11. E .. U DA .... N Q " 

., 
DG-se co Rrtlgo 20 n seguinte redaçeo g 

110 ingrosso no Pais dos prorlutos de que tr~tr (! 

D:rt.igo entel"lor, na sua parte pr1melra!1 nio serl} 

clltorlz[l.clo qu~ndo, peln sue qnentlàndê, representn:t" 
pX'ejuíz~ p~rc G pro(1t1çi1o e conercic.lize.çõo normnl <10 

pI'o(1uto similar nnc1onal .. 1f 

Gü le dE! Comissão, ao 27 de agôrto â ê 1 968 

~putado OSHA R tUTRA 

-R 13 1 D. t o r ... 
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CQMISSEº DE F.,çQNQMIA 

Prq3 ato n Sl 1 58W 68. Regula o ingresso 
nc Peis de al1mentos de qualquer na turezt. 
e outras utilidades! adquiridos no e~e -
riara mediante doaç~~1 e destinados a 09-
slstancln social - KMEN~ TE PLENÁRIO 

Autor: POtER EXECUTIVO 
Relator: Deputado OO1íAR ttrrPtAt: 

, re nelutar proposlto, pretende a emenda oferecida p~ 
l o nobr'G rEputado 'l'heoph11o Pires que a merendoria seja examl .. · 
nCCL êJIlt llS de ser entregue ao consumo. pÚblico,., 

No entDnto, não a ecolho, por sentir nel~ um desprl­
mOl" 190 !.lais que noa o.ux1l18 grac1osamenteo 

O objetivo podere ser ~lc8nçada, de ofício, por q~ 
, 

·~uGr :mtorldade stinl tar1a sempre que, .no cumprimento norma 1 
~e flJ.' l~.ão r1scallzadoTa~ 3ulgnr conveniente f'nzê-

;~ulü de Comissão, em Zl de agôsto~d~e~'7 
I 
I 

I 

.~ '"-,......'" 

Deputado OSViAR TUrRA 

... Relator .... 



, 

• e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA -

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, em reunião de SUa Turma "A", ... 
realizada em 28 de agosto de 1 968, aprovou, por maioria, o vo 

, 
to do Deputado Paulo Maciel favoravel ao Projeto n C 1 584/68, 
que "regula o ingresso no Pais de alimentos de qualquer natur~ 
za e outras utilidades, adquiridos no exterior, mediante doa-

N ... A , , 

çao, e destinados a assistencia social", e cont rario as Emen -
das apresentadas, rejeitando o Parecer do Relator, Deputado O~ 

, , , 
mar Dutra, favoravel ao projeto, com Emendas e contrario a 

, 
Emenda de Plenario. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Adolfo 011 

veira, Presidente, Israel Pinheiro Filho, Santilli Sobrinho, 
Cid Carvalho, Zacharias Seleme e Mendes de Moraes, que acompa­

nhar~ o voto do Deputado Paulo Maciel, e, os Senhores Elias 
Carmo, Cunha Bueno e Jorge Lavocat, que votaram com o Parecer 
do Relator . 

Sala da Comissão, em 28 ~agôsto 1 968 

/~7~, __ -/'-----!:..­
FO OLIVEI 'A 

~ 

-/ 

PlULO MACIEL 

Relator 
(art . 50, § 12, do R. I . ) 

GER 6.07' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISsI0 DE ECONOHIA 

Projeto 1 584/68 . Regula o ingresso no 
País de alimentos de qualquer natureza e 
outras util idades , adquiridos no exterior , 
mediante doação , e destinados à assisten­
cia social . 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado PAULO HACIEL 

(art. 50 , § 12, do R. Interno) 

-Sou pela aprovaçao do projeto governamental. 
A meu ver , o projeto não prejudica as doações, sinple~ 

"-mente as controla . 
Essa medida daria , -segurança a industrializaçao nacio-

nal , sobretudo , em uma fase em que houve incentivos fiscais para 
estimulá-la. 

Não me parece de maior destaque o fato de que haja i m-
portações normais , que me parecercorresponder 
-safra na ativi dade pecuária. 

Aprovo , pois , a ~~nsagem , s. m.j. 

, 
a fase de 

Sala da Comissão , em 28 de " agosto de 1 968 

ç~ 
Deputado PAULO NACIEL 

- R e 1 a t o r -
(art. 50 , § 12, do Regimento Int erno) 

entre -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmrrssÃo DE CONSTI'l'UIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO NQ 1.584/68 - que 
PaIs de alimento 
za e outras utili 
exterior, mediant 

, Ao 

dos a assistencia 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. RAYl1UNDO DINIZ 

Pretende o presente projeto, oriundo de mensagem do Execut1 
vo, transformar fundamentalmente a Lei nQ 4.917, de 17 de dezembro de 1965, 
que regula a aquisição à ingresso no Pais, mediante doação, de alimentos de 
qualquer natureza e outras utilidades, adquiridas no exterior e destinadas 
a assistência social. 

O projeto é de maior importância e envolve dois aspectos / 
que merecem particular atenção. 

Muito embora trate o texto do projeto sÔbre "alimentos de 
qualquer natureza", tôda a exposição do Exmo. Sr . Ministro da Fazenda estr1 
ba-se na importação do leite em pó, especialmente mediante doações, tornan-

A , , 

do-se evidente que este problema e que deu origam a Mensagem. 

No ano passado, 1967, foram doados a instituições de assis­
tência 24.503.487 quilos de leite em pó. Diz Sua Excelência o Sr. Minis -
tro da Fazenda no início de sua exposição de motivos "~ste Ministério to­
mou conhecimento da intranq~ilidade reinante entre os responsáveis pelas 
bacias leiteiras do Pais -- decorrente da impossibilidade de colocação de 
parte substancial de sua produção no periodo de safra -- e de solicitação / 
em vista do fato, das classes produtoras no sentido de se proibir importa -
ção de leite em pó. 

~ste um ângulo do problema; proteção à indústria nacional. 
Ao • O outro angulo do problema. Socorremo-nos, alnda, da cita-

da exposição de motivos . tIO grande. volume de operações refere-se a doações 
feitas, através de convênios, pela USAID e por entidades religiosas estran­
geiras à Campanha Nacional de Educação Escolar - para atender aos planos ' 
de alimentação de 11 . 500 .000 escolares brasileiros -!1 e acrescenta, ti que , 
todavia, se processam sem o aconselhável contrôle das autoridades responsá­
veis pelo comércio, exterior, fato que impossibilita a formulação de melhor 

GER 6.07 
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to 

pOlítica de produção nacional do produto, assim como ~ c0rre " .... ...... pã sí-
.~.. . .. 

veis distorções dos objetivos cOlimados, mormente no ca~o so 
. , 

, ~. ~ 

Como se pode notar o problema e deveras delicado. De ~ lado, o 
resguardo da 
sibilitam ou 

produção nacional, do outro a criação de condições que impo~ 
dificultam a possibilidade de 11 milhões e meio de escolares 

pobres tomarem alguma quantidade de leite. 

Confessamos não estar convencidos das preocupações dos produtores. 
O leite doado entra para uma faixa de consumo, em nosso entender, que não 
concorre com o produto nacional. Se êle deixar de ser importado, simple~ 
mente, os beneficiários da doação deixarão de tomar leite; mas isto é um 
problema de mérito e as comissões especializadas, oportunamente se mani -
festarão • 

Sem estarmos convencido que o projeto alcance o objetivo a que se 
destina e antevendo sérios prejuízos para as camadas populares menos favQ 
recidas, limitamo-noS a opinar pela sua constitucionalidade, apresentando 
emenda supressiva ao Parágrafo único do art. 2Q , poiS a prevalecer esta / 
dispoSição estaríamos subordinando um interêsse nacional, aos particula -
res interêsses de determinada ou determinadas classes. 11anifestações de~ 
ta natureza poderão ter caráter informativo e o Poder Público a elas re­
correrá. quando ~ como julgar necessário. 

Quanto à emenda de Plenário, em que pese o cuidado do ilustre siE 
natário, penso ser a norma injurídica, poiS já existe legislação específi 
ca sôbre a matéria . Qualquer gênero alimentício sômente deixa os armazéns 
depois do atestado liberatório da autori~ade sanitária competente. 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto de 1968. 

RAYHUNDO DINIZ 

Relator 

GER 6.07 
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C014ISS1W DE CONSTITUIÇA:O E JUSTIÇA 

E M E N D A r{~) 

~ Suprima-se o Parágrafo único do art. 2Q • 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto de 1968. 

DJALMA MARINHO 

Presidente 

• 

RAYMUNDO INIZ 

Relator 

, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQ~rrssÃo DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO NO 1.584/ 68 

EMENDA NO 2 

Redija-se-assim o art. 10: 

liAs importações de alimentos de qualquer natureza e 
outras utilidade7 adquiridas no exterior~fiGam sujeitas 
ao licenciamento prévio da Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S/A, salvo se o forem a título de do~ 
çio para fins assistenciais." 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto de 1968. 

DJALHA MARINHO 
Presidente 

RAYHUNDO DI NIZ 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma liA", realizada em 28/8/68, opinou, unânimemente, pela constitu­
cionalidade do Projeto nQ 1.584/68, e rejeição da emenda de plenário, 
por injurídica, nos têrmos do parecer do Relator, aprovando a emenda 
por êste apresentada. A Comissão aprovou, contra o voto do Sr. Ulis­
ses Guimarães, a emenda de nQ 2, em anexo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho, 
Presidente, Raymundo Diniz , Relator , Ulisses Guimarães, Eramo Pedro, 
Mata Machado , Henrique Henkin , Wilson Martins, José Saly, Rubem Noguei 
ra, Luiz Athayde, Lauro Leitão, Raymundo Brito , Amaral de Souza e Vi­
cente Augusto. 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto de 1968. 

J ALMA iARI NHO 
Presidente 

RAYNUNDO DINIZ 
Relator 

GER 6.07 
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~" I..JI 

CmnSSAO DE FINANÇAS 

RELATÓRIO: 

r Projeto n Q 1.~84/68 - Regula o ing 
PalS de alimentos de qualquer natureza e outras 
u~i]idades, adquirtdos no ~xterior, mediante do~ 
çao, e destinados a assistencia social. 

O Projeto 1.584/68 visa sob certo aspecto considerar a 

- -alegaçao de que a importaçao de alimentes, especialmente o leite 

em pó, d~sistimula a produção nacienal. 
, -

Em tese seria aceitavel esta alegaçae, mas na realida-

de, a queda de produção de alinentos de qualouer natureza no 
( .; ( " -Pals, se deve malS a n:a polltica do Governo, que nae a estimula 

através de precesse racional da técnica de assistência e do cré-

dito. 

Defrontamos, atualmente, com uma grave crise no seter 
, 

da pecuaria e da agricultura, denunciada insistenterrente e prov~ 
,. 

cando o crescente exodo do homem de campo para as cidades - do 
A 

interier para as capitais - trazendo nessa deslocação todas as 

- , ." implicaçoes serias de aspecto soclal e economice. 

A conceituação de que a ajuda externa se torna válida 

através de doa8ões de ali1entes, nos repugna pelo seu potenciali~ 

mo e primitivismo. 

A ajuda dos pa1ses desenvolvidos àqueles em fase de 

desenvolvimento deve ser feita a través do capital humanizado, de~ 
, '" tinado ao d senvclvi~ent c industrial, principal~ente as empresas 

picneiras sob orientação do país que recebe o estímulo . 

Na justificativa de projeto, o Sr . Minis trc alardeia 

'" providencias gcvernamentais visando incentivar c aumento da pro-

dução pecuária leiteira e prevê uma superpredução a curto prazo. 

Na realidade , as IT.edidas anunciadas não estão , ainda , 

surtind o efeito , e ficam apenas lançadas ao futuro , nurr.a expecta-

tiva de c-sperança . 

GER 6.07 
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, . ' 
Esta~os assistindo , repito , o contrarlo , isto e , queda 

-assustadora da produçao de leite , como o que acontece err Minas 

" Gerais . Não precisaremos explicitar com maior nitidez esse as -

pecto , basta que re[istremos a falta de leite no ~rcado consu­

midor e a falta d~anteiga , sendo que esta já é importada da Bel­

gica por preço 30% a 40% mais barato do que o pr oduto nacional. 

, -Se considerarmos valida s a s afirmaçoes do Sr . Ministr o 

da Fazenda , o Bro j eto 1. 584/68 é realmente oportuno e necessário 

I • -para garantir um m1nl11iO de proteçao ao produtor nacicnal c em me -

lh~ria do mercado interno d e consumo . 

-Aqui , caberia outras inga gaçoes : Como consumir sem 

poder aquisitivo ? - , , " A contençao dos salarios atraves o arrocho 

salarial nãc seria agente causal influente na queda de ~ercado in 

terno? Pod e rá UI:'. operár i o com salário rn inimo ou rr éd io , adqui -
... , . . 

rir, diariamente , o leite necessarlO para sup r lr a necessidade dos 

seus 5 ou 6 filhos ? 

. -Registramos essas lndagaçoes , perscutando o futuro , pa-

ra que sejam respondidas . 
, 

A parte final da justificativa do projeto se reporta a 
, 

alternativa de se regular , atraves de diploma legal , o ingresso , 
,..., , , , 

no Brasil, nao so de leite e~ po , mas tambem , de alimentos de 

qua" quer natureza e outras utilidades , adquiridas no extericr me -
.. " diante doação e destinados a assistencia social . 

Exarrinando os artigos do re : erido projeto, achamos opor ­

tuno considerar também a necessidade do contrôle químico dos ali-

mentos importados . Sabemos que ao leite e ~ p6 e ~s farinhas -sao 

adicionadas vitarr.inas , sais minerais e prcteinas que necessitam 

ser evidenciadas , a fim de que a dis t ribuição seja feita racional 
... " . e cientificamente em areas pre - flxadas . 

Não seria , por exemplo , conveniente a distribuição de 

-farinhas enriquecidas de calcio , iodo e vitamina A na regiao do 

litoral , e sim nas regiões centrais . 

GI!R 6 .07 
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-3-

, A f 
Alem disso, dado o grande interesse dos palses imperiali~ 

tas na limitação da natalidade nos países em fase de desenvolvimento, 
A , 

o controle se torna necessario. 

A química das substâncias que podem influenciar o libido 
A '" e principalmente as substancias hormonais estao nõje muito atualiza-

'" das e podem ense jar um plano de ssa natureza, se nao 
lidade de uma determinada Nação , qual seja ela, mas 
se de grupos interessados e apaixonados do problema 

, , '" 
grafico atraves da limitaçao da natalidade. 

P A R E C E R 

, , 

com a responsabi 
sim como interês -,. 
do controle demo -

Apos essas consideraçoes que julgamos 
, 

justas e necessaria~ , , 
somos favoraveis ao Projeto 1.584/68, e a emenda N 

n Q 2 da Comissao de 
'" '" Constituiçao e Justiça, com a inclusao da emenda anexa, que apresen-

tamos. 
, 

Quanto a emenda de 
, 

Plenario, apre sentada , 
do Theophilo Pires, por t er o mesmo obj etivo da que 

A 

tendemo-la prejudicada. 
A 

Este o nosso parecer. 

pelo nobre Deputâ 
apres entamos, eu 

N '" Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 4 de setem-

de 8 

GER 6.07 
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.... 
COlvfISSAO DE FINANÇAS 

EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE NQ 1 . 584/68 

, , 
Acrescente-se ao art . IQ o segQinte paragrafo Qnico : 

------ ~ _._- --- -------
---~---... _,- ...... 

, , 
"Paragrafo Qnico - Os alimentos de qQalqQer natQreza, 

adqQir idos no exterior, ficam sQjeitos antes de sua 
/ 

.... , 
liberaçao ao consQmo, ao exame Bromato1ogico realizª 

, , 
do pelo Departamento Nacional de SaQde PQblica OQ 

,.... , 
por orgao leglti rnarnente credenciado pelo citado De-

partamento" . 

.... 
Sala das da Comissao de Finanças , em 

04 de setembro de 1968 

LOPES - Presidente 

GER 6.or 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

N H , 

A Comissao de Finanças em sua 31 a Reuniao Ordinaria,reª 
A 

lizada em 4 de setembro de 1968, pela Turma "A", sob a presidencia 
do Senhor Deputado Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senho­

res ttalo Fittipaldi, Lyrio Bértoli, Weimar Tôrres, José Maria Ma-_ A _ 

galhaes, Antonio Magalhaes, Osmar Dutra, Manoel Rodrigues, Marcos 
Kertzmann, Ruy Santos, Geraldo Mesquita, Tourinho Dantas, Ozanam 
Coelho, Doin Vieira, Alves de Macedo e Cid Sampaio, opina, por unâ 

A , 

nimidade, de acordo com o parecer do relator, Deputado Jose Maria 
Magalhães, pela aprovação do Projeto n Q 1.584/68, que "regula o in 
gresso no Pais de alimentos de qualquer natureza e outras utilida-- , des, adquiridos no exterior, mediante doaçao, e destinados a assi~ 

A H _ 

tencia social", com adoça0 da emenda nQ 2 da Comis sao de Constitui 
- -çao e Justiça e inclusao da emenda anexa, que passa a adotar. Pre-

, 
judicada a emenda de Plenario. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 4 de setem 

bro de 1968 

Presidente 

-l 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS 

"P-e ' \. ~ 
, lO c ' / 

4~ F' - ~c.2~'~ 
DEPUTADOS· 

PROJETO 

N'? 1.584-A, de 1968 

&vula o ingresso'n.o País de alimen-
. tC's de qualquer natureza e ou tras 

uWiàaàes adquiridos no Exterior, 
mediante doação', e destinados à aS­
sis tência social; tende pareceres: da 
Comissão de Constituição e Ju ' ti roa, 
pela constitucionalidade do projeto 
com duas emendas, e injuridzciaade 
da emenda de plenário; favorável, 
da Comissão de Economia, (',o projeto 
e contrário à emenda de plenário; . 
e, da Cc missão d.t.. Finanças, jaw­
rável ao projeto, com emenda e aClO­
ção da emenda n9 2 da Comissão de 
Constituição e Justiça, e pela pre­
judicialidade da emenda de plena­
rio. 

<Do PODER EXECUTIVO 
(PROJETO N9 1. ~84 DE 19068, A QUE 
SE. REFEREM OS PARECER,ES) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As importações de alimen- ' 
tos de qua 'quer natureza e out. as 
utilidades adquiridas no exterior me· 
.diante doação, nos termos da Lei '19 
4.917, de 17 de dezembro de "1965, fi­
cam sujeitas ao licenciamento prévio 
da Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S. A. 

Art.. 29 O ingresso no Pais dos pro­
dutos tle que O'ata o artigo anterior 
não será autorizado quando, pela sua 
quantidade, representar prejuízo paca 
a produção e comercialização normal 
do produto similar nacional. 

Parágrafo único. Para determinar 
as condições em que será negada 8 
licença de importação para os pro­
dutos l'eferidos nesta Lei, a Carteira 
de Comércio Exterior do Banco 10 

Brasil S. A. levará em conta a ma­
nifestação das Confederações Nacio­
nais da Agricultura e da Indústria. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 49 Revoga;n-se as disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI NQ 4.917 - DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 196~ 

Isenta dos impostos d importaç40 a. 
de consumo, e de outras con'rl-' 
buições fiscais, os alimentos de qual.­
quer natureza e outras utilidade3, 
adquiridos nó exterior, mediante 
doação, pelas instituições em fun­
cionamento no Pais, que se dedi­
quem à assistência social. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na.­

c'ona1 decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 19 São isentos dos impostos Ile 
importação e de consumo. dos emo­
lumentos consulares da "taxa de des­
pacho aduaneiro, das taxas de mf'· 
lhoramentos dos portos e de renova­
ção da Marinha Mercante . de despp. .. 
sas de armazenagens e capatazias e de 
quaisquer outras contribuições fiscalS 
os alimentos de qualquer naturez~. 
e outras utilidades adqUiridos no ex­
terior, mediante doação. pelas instl­
t,uições tm fUllcionamento no Pais, 
que se dediquem à assistência social. 
~rágrafo únicu. A importação dos 

bens a que se refere êste artigo não 
fica sujeita a certificado de cobertu­
ra cambial, nem a licença prévia da 
Carteira de Comércio Exterior. 

• 
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Art. 29 Antes da importaçao. a en· 
~idade beneficiada apresentará ao 
Conselho Nacional .de Serviçe Social. 
Q.o Ministério da Educação e Cultura, 
em 3 (três) vias, a relação dos bens 
~ serem importados, acomDanhalla 

• das provas 'da doação. 
.! 'Art. • 3v 'Com o parecer quanto a 
na:tureza do bem a ser importado e 
habi;1tação da entidade pai a vlten­
ção do favor, o Conselho Na:;; on,~l cl·~ 
Serviço Sacia!., encaminhara 2 Idua,) 
'\riM, devidamente autentiGadas ao 
Ministério da Fazenda, pa. li exam;! 
'dos ' demais documentos relativu~ *' 
'dÇlação.· . 

Art. 49 Verificada a regularidade 
dos documentos, o Ministélic oa f'a· 
zend~ expedirá ordem dt> desemba­

"l1íiQb do .material à estaçao auIU. · 
'MeIra de destino, 
:! Àrt. 59 Os alimentos de qualquer 
~tureza, bem como outras utUdil. 
· des, entlados no Pais na f 01 ma desta 
:Eél, SOmente pode:ãe ser util1zajJs 
· na assistência social observadas aS 
nOrmas gel~is da legislação que rege 
a espécie, 1icando vedada qualq lJi-,j' 

!Outra destinação, sob as penas da 
\Lei. 

, Farágrafo único. Na ccnfúl'midaje 
'da .rnesma legislação, a correta des­
tinação tlada aos alimentos imp'jr .. 
tados fica sujeita à fiscalização aLl .la· 
n eira, sem plejulzo da que f.:lr exer­

.dera pelo Conse!ho Nacional de Ser-
' viço Sacia!. • . 
· ·Art. 69 Esta Lei entm em vigor 
tia data de sua publicação. 

Art. 79 Re'/ogam-se as disposições 
em contrário. 

~ Brasilia, 17 de dezembro je 1955; 
1449 da Independência e 77'1 da Re­
p,úb!.ica, - H. Castello Branco. 
Octávio Bulhões. - Flávio Lacerd.a. 

1 

• AN.O 1 
1 

I 

1960 
. , 

........ ........ , .. . . .... I 
.19.6l ... . ...... .... ... .... I 
1962 

, ............... • .. • .. 1 
1963 .............. .. · .... 1 
1964 .. , . .. ...... ... . . .. 
1965 

, .. ......... . • . ••• ! 

1966 .............. . . ..... ~.! 
1967 ... . ........... .... · .... 1 
1963 C» ............ .. .. . ' .... 

. ~ . 1 
\ 

(*) Janeiro/maio. 

• 

• MENSAGEM N9 490 DE 1968, DO 
PODER EXECUI'1VO 

Excelentissimos Senhotes Memot'G:! 
Ou Congresso Nacional: 

• Na forma do artigo 54, §~ 19 e 2? 
da Constituição, tenho a honra de 
o>ulJmeLe!' à ae!loeLaçao .de Vos~as f!;x· 
ce.êllclas, acompanhado de ExposiçaJ 
de Motivos do Senhor MinisClo de 
Esta..to da FazenCla, u anexo IJ. oje',~ 
J,,, lei que regula o ingresso nu c':i ,s 
de alimentos de qualquer naLurela, 
t: (lUCIa:; utilidades, adquiridos llu ex­
terior mediante doaçao e deHinado 
à a"sis Lên\..la sucial. 

Bra,lja 19 de agôsto de 19611. -­
a~.) A. Costa e Si/mo 

EXPOSIÇAO DE ~OIIVOS NQ 246, 
Dl!. 1968, DO MINiSTRO 

DA FAZENDA 

Regula o ingresso no pats de alimen­
tos de quatq·uer n . tuTe.:a, e outras 
Ul'ttu.úat;s, u~qunaJ~ n" ex.enor 
medtun.e aoaçao, e c.estmaao à 
assts.encta Soc,al, 
ExcelenLissimo Senhor P. e.sidmte 

da República. 
ÉSle Mm.';Lérlo tomou c:mheci.11ento 

dá' mLr _nqlulldaoe remalloç e .. tri! os 
resporuavels pela.s ba.!.a., leiteuas dO 
PRLS - de~{)rrente ca im .. o"sio.llda"e 
de l!olocaçao de parte t,ub.s.anclal de 
sua prouuçao no pencQ-.:l ce safra -, 
e de .sQllcll.açao, em viola dJ 1<1.<-. das 
classes pr-cduwras no se:} ijJ de se 
proio.r importações' de lei e em pó. 

2. A.s ImporL"çõe, da espécie, se­
gundo levantament'>3 ellbJractJs çe.a 
Cartelfa de C-cmel'ClO l!:x er.o. e l:,er. 

a v.ço de .c:stáh"tlca· E.o.,ôm ca e FI­
nanceira dê..:.te Minbté lO, ,êm-se ex­
pressando, no.s últimos à.1.s, pelOS 
.;eguinle~ números: 

Doações em KO' 
00 

1 
1 Imp. no~mais - Kg 
1 - --
I 

• 1.171.652 2.776.985 1 
9.561.442 1 1. ,43.683 

11. 448. 09() I 1.092.856 
18.547.228 479.3~O 
19.631. 450 1 246.287 
21.528. €69 1 1.0CQ 
22.139.318 I 2.413.739 
24.503.487 1 1.136.152 

1.418.193 1 67.962 
1 

• 
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Obs. : As importações real zadll.3 no 
ano de 1967, inclusive doa ,õe3, co.re, ... 
ponaeram ao valor ae U_S l ú.858.4~8,OO 
FOtl e USS 12.368.45'J ,OJ C1F, e, no 
penooo janeiro /malO d.) a r.o em CU1-
so, U$$ 827.852,00. 

3 . Com vistas a equacio ' ar o pro­
blema. fOram realizad;Js estudos in­
formais em oonjunLQ, p~ld Ca. ,e.r _ <le. 
ComércJo Ex terior du Banco do .Bra .1 
- CACEX, Superin [enL.ê .• cia NacloLal 
dQ Aoastec.mento - SU.~AB, e Ccn· 
selho de Politica Aduane,ra - CPA, 
que levaram a condJSa.l não sei em 
as importações normais do prOdu o, 
por 1&::.0 qJe não causam Interferên­

·-elas 110 mercado interno, a~ geradoras 
-<la preoeupação dos ,ndustriais bra..l­
leiros: 

4. O grande volume de operações 
refere-se a aoaçõés feitas, através c.e 
convênIO, pela USAID e por entiaades 
rellg,Q.58.S estrangeiras fi. Campanha 

, Nacional de Alimentação Escolar _ 
para atender 'lOS pl ~ n03 de al,m enta_ 
ção de 11. 500.000 escolare.; brasileircs 
- que, todavia, se preces 30m sem o 
acon~e hável contrôle da autorlda es 
responsáveIS pelo comerclO exterIor, 

"fato que impooslb:lita a f : rmula( ão 
de melhor poll tica de produçao na­
cional do prOdUto, assim corno a cor­
reção de possiveis d ..;, to rções 005 oo:e­
tivos cOlimados, mormente no camJ:o 

. .w<:1a1. 
5 , Considerando que vário:;; !nc on-

tlvos foram concedidos por êste Go­
' vêrno visando ao aumento da prOdu­
ção .,ecuária lei teira, e que, em v., ta 
disto, o fenômeno da S 'perpr:<>ducão 
poderá oce rrer a cu rto prazo . . e, ainda, 
que o as o,un to eX):05t1 n )s I ~ e ns an te­
riores, tende I. agra\'ar a situação, 
tqrna se m s ter. mais uma vez. Il'a­
ra ntir um mil)im o dE' p o t e ~iio ao 
trabalho naciona. oferecendo-Ihe con­
(ilcõe~ (jue promovam a evolução r a­
lural rto mercatjo consu.,.-j Or intprno 
- o único capaz de provo( a. ~ o escoa­
men tu de nos-,>a nod"ção - p aten­
dE'llro-se . ao me"m. temp'). aos leg!­
timos Cll.300 de doacõ e. com d'esti "a­
ções específ:cas e perfei amente ju!'­
tas, 

6 . Assim. resta lo altern · tt"a de se 
regular. atra\p.!l de di ,.,]orr a legal o 
i ~t;p."$o. -no Bra~il , ná? ·6 "e Ipj'o em 
pó. m" ~l tambtlm q~ alimentos de 
q\l:~ loll er nat,uTj'7a e Gutra ' u U'dsd e<. 
.a.9quiri<4ts no exterior meni"nte õ'oa-

ão e des tinado< à ~.s!':ê - cia ro~ i- I. 
7 . I'<oa. condj~õe '. ' enh - • honrl 

p'e ~ubmeter à eIev ~d~ c ' nside"acâo 
Q:e VOssa ExcElênc:a, o anexo Pro 'eto 

• 

• 
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de Lei, referent.e à matéria objeto do 
lJj' ~"en te ex):.edler: te. 

Aproveito a opcrtunldáde para l"e" 
novar a Vos:a Exce ênOla os protesta" 
do meu mais pro-fu :ldo re.5pe to. ) 
Antônio Delfim Netto, Ministro dÍl 
Fazendll.. 

EMENDA OFERECIDA, EM 
PLENARIo, AO PROJETO N9 1.584 • • 

DE 1968 

./\,cresoent,e...se o segUlnte: , 
,. Art. Os alim-antos de qualquer n~ 

tureza entrados no P&.ls na forma 
desta L 31 s6mente po~erão ser d'&­

. trlbuído.s as entidades assistenciala 
f.pÓS aprovação em exame qualitativo 
realizado pelo Ministério da Saúde," 

J1I.stifi a;Lçã,o 

Existem denünc'.as de lncorpçraQAó 
9000 alimentos doados Il.() povo brasfL. 
lelrO, de substâncias não allmentar~s 
que teriam propriedarles lmpeditivaà 
da graVIdez. Ex ln-~S esluo Sel1'; 0 , rê&-­
Iim.dos com amostras dos prQduto.!, . 

J 

Há pUbl'.ca.ções internacionais que 
robus tecem as suspeitas. Lei nor'te­
americana recentemente sancionada 
'(vide "V são", edição doe 16 dêsts) 
dá prlo"itiade para o recebimentO 
dos Ii!!mentos "doados pelo povo no~ 
te-americano" às nações que el!pon~ 
tâneamente se ' cOmprometerem a re­
duzir o indice. de naia l:l.ad.!, contl(r 
lando s :u aum2n to populaolOnal. 

A medida proposta visa evitar q~Ó 
contint\ :m sendQ receb 'dos ·6 dls~~-:­
buldos alimentos s em qualquer exa,:' 
!De sem nenhuma a.náli~ que ldett­
tifiaue a inclusão de ~ u o.;tânc a ~ na..Q 
al'mentares nas generc~s doaç(1~, ' • 

Sala das reuniões 22 de agllsto dO 
1968 - Deput ado Theóphtlo ptre.!, l 

COMISSAO Dlt; ro'llSTITUICA,O 
E JUSTIÇA ; 

PAl\ECER .DO l!ELA'l'O!\ 

I - Relat6rio 

Pret.ence o pres-nte projeto; prlun,. 
tio de mensagEm do Execut1vo, tran,s.-: 
formar fundamentalmente 'a Lei m11 
mero 4.917 de 17 de deumbro , de 
1965 que l'eguIa a aaui,si~Ç) IW ingtés., 
§a no Raf,s me.diant~ 11Ç)~call. de aU· 
hl'eritos de qnalo;;2r natureza. e outra~ 
u f,i!ida,qc;S adquiridas no ~xteJ:ior ~ 
{!."s ' iDadas a as.-is têncla ~ciaL , J 

D projeto ê de ml\:ol; importância 
e envo~ve dois aspectos que ~ece~ 
particular a tençã.o" ! 

• 
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Muito embora trate o· texto do pro­
leto' />ôbre "aUmentos de {lualquer 
.natureza". tôda a exPosição do Exmo. 
.sr'! " Minlstro da Fa.zeuda estriba-se 
na ' Úllportação do lelte em pó, as­
.pecialment.e mediame doações, ' ror­
nando-se evidente que êste problema 

• é ~ deu origem à. Mensagem . 
I'~' l .. ·.... '. , . 

No ano passado, 1967, foram doados 
a instituições de assistência. 24.51.'3.487 
quilos de ' leite em ' ~. Diz .sua Ex­
(lelência o Sr. M'rustro da Fazenda 
no, . inicio de sUa exposição de moti­
~<1S ":este Ministério tomou conhe­
pimenta da intranquilidade reinante ' 
entre os responsáveis . pelas b~ias 
teioteira.s do País - decorrente da -:Im­
possibilidade de colocação de parte 
substancial de sua produção no peria­
@ de safra - e de solicitação em 
Nlsta . do fato, das classes produtoras 
no 'sentido de se proibir importação 
~.e .leite em pó. 

jtste um ângulo do problema; pro­
teção à. indústria nacional. 
{ 

. O outro jj.ngulo do problema. So-
• -oorremo-nos, ainda, da c,tada exposi­
eão de,' motivos. "O. grande volume 
p"e operações refere-se a doações fei­
tas, através de convênios, pela USAID 
e por entidades religiosas estrangei­
r!l-§ A Çampanha Nacional de Educa­
ção E9colar - para atender aos pIar­
nos de alimentação de 11.500.000 es­
polares brasileiros _" e oorescenta. 
",que, todavia, se processam sem o 
ãcoDS'elhável contrôle das autoridades 
responsáveis pek> QCIllércio, exter!or. 
1a:to que impossibilita a formulação de 
melhor polltica de produção nacional 
do produto assim como a correção de 
possíveis distorções dos objetivos co­
lImados, mormente no campo social". 

Como se pode notar o problema t§ 
deveras delicado. De um lado, o res­
guardo da produção nacional. do ou­
tro a criação de condições que im­
possibilitam ou dificultam a possibi­
lidade de 11 milhões e meio de esco­
!ares. pobres tomarem alguma quanti­
~e de Je!.te. 

( Confessamos não estar convencidos 
das ~ ;J?reocupações dos produtores. O 
leite ' doatio entra para uma faixa da 
ÇoDSumO, em nosso entender, que não 
ooncorre com o produto nacional. se 
êle qeixar de ser importado, simples­
ínente os benefÍciários da doaçt.o 
(l,eii:arão' de tomar leite; mas isto é 
Um problema de mérito e as comis-

Lote: 46 Caixa : 64 
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, sões espec1.alizadas, oportunamente se 
manifestarãú. 

sem estarmos convencido que o pro­
jeto alcance o objetivo a que se nes- ' 
tina. e antevendo sérios prejuízos pa­
ra as camadas populares menos favo­
recidas, limitamO-nos a opinar pela 
sua constitucionalidade, apresentando 
emenda supressiva ao Parágrafo úni­
co do a.rt. 29 , pois a prevalecer esta 
d!.sposição estaríamoo subordinaIldo 
um interêsse nacional, aOs pa.rticu­
lares interêsses de determinada ou 
dJell~inadas classes. Míanffestaçóes 
desta natlureza ,pOderão u j- caráte~ 
informativo e o Poder Público a elas 
recorrerá quandó e como julgar ne-
cessário. 

Quanto à. emenda de Plenário, em 
que pese o cuidado do ilustre signa­
tár!.o, penso ser a norma injuridica. 
pois já existe legislação especlfleQ 
sôbre a matéria. Qualquer gênero 
alimentício sõmente delXa o~" i) a­
zéns depois do atestado libera tório da 
autoridade sanLtária competente. 

Sala das Reuniões, em 28 de ~Ô8to 
de 1968. - Raymundo Diniz. Relator • 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

N9 1 

Suprima,,-,se o Parágrafo único do 
art. f,l9. 

Sala das Reuniões. em 28 de agôsto 
de 1968. - Djalma MarinJl,O, Presi­
dente - Raymundo Diniz, Relator. 

N9 2 

Redija-se assim o art. 19; 

"As importações <:te alÚllentos de 
qualquer natúTeza e vutras utilidadc.a 
adquiridas no exterior, ficam sujeitas 
ao licenciamento prévio da Cart.eira 
de ComérciO Exterior do Banco do 
Brasil S A. , salvo se o forem a titulo 
de doação para fins assistenciais". 

Sala das R,euniões, em 28 de agôllt., 
de 1968. - Djalma Marinho, Presi­
dente - Raymundo Diniz, Relator. 

PARECER DA CONaSSÃO 

A Comissão de Constituição e Jua..;. 
tiça, em reunião de sua Turma .. A". 
realizada em 28 de agôsto de 1968. 
opinou, unanimemente, pela COD8' ftu­
~onalidade do Projeto n9 1.5a4-68, e 
rejeição da emenda de plenário. por 
lnjuridic'l, nos têrmos 'do parecer do 
Relator, aprovando a emenda por êste 

• 
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apresentada. A Comissão aprovou, 
contra o voto do Sr. U;isses Guimã­
rães, a emenda de número 2, em ane­
Xb. . 

Estivera.m presentes os Senhores 
Deputados. Djalma Marinho, Presi­
dente: Raymundo Diniz, Relator; Ul­
Usses OUlluarães - 'Erasmo Pedro 
Mata Machado - Henrique Henkin -
Wilson Martins - José Saly - Ru­
bem Nugueira Luiz Athayde -
Lauro Leitão - Raymundo Bnto -
Amaral de Souza e Vicente Augusto. 

Sala das Reuniões, em 28 de agôsto 
de 1968 . . - Djalma Marinho, Presi­
dente - .'laymundo Diniz, Relator. 

• 
COMISSA O DE ECONOMIA 

(VOTO EM SEPARADO) 

I - Relatório 

Deseja o lJrojeto, de origem do Po­
der Executivo, regular o ingresso no 

pais de alimentos de qualquer natu­
reza, doa.dos e destinados à assistên­
cia social. 

. A ExpOSição de Motivos oferecida a 
considera~ão deSta Casa tece uma sé­
rie de considerações da mais 'alta im­
portância, já. que busca equilibrar a 
industriahzação do leite, tendo em 
vista o volume de igual produto en­
trado no ~aís. 

Destcaamos ai razões constantes do 
item 4, da Exposiçao de fôlhas, onde 
é dito que a d"Oação é feita à Campa­
nne. Nacional de AlimenLação Escolar, 
para atender ·aos planos de alimen­
tação de 11.500.000 escolares brasUel­
ros que, todavia, se proce.~sam sem o 

aconselhável contrôle das autoridade, 
responsáveis pelO comércio extenor 
fato que impossibilita a formação d': 
melhor política de produção nacional 
do produto, assim como a c')rreçao de 
posstveis aistorcões dos objetivos co­
limados, morménte no campo social. 

. ComplelI'enta o item 5, com as nreo­
cupaçõéS quanto ao possível "fenôme­
no da superprodução, que pOderá 
ocorrer a curto prazo", desejand;) o 
Executivo, por fim "garantir um mi· 
nimo de proteção 'ao trabalho na.;io­
nal". E' o relatório. 

11 - Parecer 

: O llrojetu pode, a nosso entender 
desdob\'ar-se em dois Objetivos: ~ 
de natureza econômica, outro de na­
tureza soc~al. 

SentinlC's, desde logo, certa iDcon· . 
gruência a marcar as razões do pro- . 
jeto e a focamos da seguinte forma: • 

a) considerada a doação oCorrida.. ,~ 
em 1967, a maior registraaa nos ~noS :~ 
de 1960 para cá, e dividida apCX1M.,! 
pela popUlação escolar a que se desci-.. ,\ 
na, na ordem de 11.500.000 crianças,,: ) 
teríamos, após uma singela divisão 
aritmética ~24. 503.487 kg: 11.500.000) ,: 
a irrisória porção de 2 quilOS e 1-\0 ,'] 
gramas por aluno/ ano, mais ou me- ) 
nos 0,238 gramas por mês (considera- . J 

dos 9 meses de aula) e , aproximada- , 
mente, 1 grama do produto poralunoll 
dia, computados 225 dias de aulas por 
ano . 

Observa se. assim, Q..ue sol> o pon'.o 
de vista so<;Jal, a destinaçao de um 
(1) gra~a. por" dia, por aluno, em na- : 
da está exagerado. Muitó ao contrér­
rio . E' uma contribuição inslgnifican- . 
te, considerado o eleva<1o índic!:! de 
sub alimentação da nossa populaçãó ' 
escolar primária. 

b) está ausente das razões do PC'-

~~ :teâ~!~g ;el~u~á:g~ ~ep~~~~ 
lação escolar, valendo conCluir-se que 
a contnbuição é nenhuma; 

c) igualmente, inexiste qualquer in- I 

formação quanto à doação de outroa 
alimentos, o que dificulta a apreciação 
desta parte. 

Desla' forma, chega-se às seguintell 
conclusões : 

1 - a quantia do produto doado ' · 
à população escolar brasileira é irrt".. 
sória, não atendendo, sequer à mi­
nima necessidade do nosso mal 0.11- I 

mentado aluno; 

2 - existe uma péssima distribuição 
do produto doado, concentrando-se êle 
em deteíminadas áreas, e aí afetando 
a indústria nacional do leite em pó., 

Não sentimos onde poderá ocorr€.r 
o prejlúzo "fatal" à indústria bra.si­
leira .do .leite em pó, na hipótese da 
ocorrenCla de uma bem distributda ( 
porção pelos alunos em tôdas as e8t ' ., 
colas do pa~~. 

Já existe um serviço pÚblicó de me- ) 
renda esco~ar mOJltado em todo o ter­
ritório nacional. Faça' se uma distrl- ) 
buição coneta. depois de um levanta- .. , 
mento da realidaae ..do ensino primá- ; 
rio, e ...-:.ão teremos qualquer cong~' I 

tionamento ãe leite em pó na área õe 1 
ação das fábricas dêste produto, r I 
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A reaUdade nacional é esta: "alunJ 
pObre ou bebe leite doado ou nada 
bebe" .... Niio vi aluno pobre valer-se 
do leite em pó nacional para o S~,l 
á\i&fAll'ltQ,. 

Por tal razão não aceitamos os tê~­
inos 'da prcpusi~ão original e oferece­
m9S as t'mendas aos artigos 19 e ;!Q, 
ná forma anexá, por ser muito mais 
hUmano, maif' social mais patr1tÓ ie::> 
e mais econômico alimentar-se, gra­
tuitamente 11.500.500 alunos prim o:­
rios. do que nada dar-sp a êltS, no 
que respei1a 11 ieite em pó. 

Parecer fayorá.vel com emendas 
Sala da Comi.&são, em 27 de ag:sto 

de 1967. . - Osmar Dutra. Relator. 

EMENDA N9 1 

Dê-se a'O artigo 19 a seguinte rE­
dação: 

.' Art. 19 As im"ortaçõ-s de aI me!'".­
tos de qU(ilquer naturem. e out:::ts uti­
l1q:-des acqull"id ' s no exterIor. 1icam 
suje: tas [1<- 1 c ~nC'alI).en~ prévio ua 
Ca-t.ei;·l de Cemércio Ex'a.lOr CJ 
Banco do Brasil S. A., sa:vo as dJ­
àçõés pnts fins assistenclats.·' 

Ea' a oa: Comi"são, 27 J' ~t:(i.;;o de 
1MB. - Os.mar Dutra, Relator. 

EMENDA N9 2 

; Dê-se a.o artigo 29 a segu::lte ~'e­
dação: 

"0 inr;resso no País dos predut,.s 
de que t:"llla o artigo an~~~:ll}r, l~ SUJo 
parte }lr me:ra, não sera aute ludo 
qU9ndo . peja sua quan tldá:i ~ n;o,. e­
Gentar p,ejuízo p:ira. a prvrtuç3') e 00-
mel C!S lZaçao nJrmal do pf')·jm:J r,.­
milar nacional." 

Sla'a d!:! Comi~~ão, 27 d, !1gO.sto de 
1968. - Osmar Dutra, RElator. 

PARECER A ~))o'\ D~ 
PLENARIO 

'D.a (Mu!)'r p -copé,ito, p: etm:it a 
emlmddo c1erec:da pe o n eoo·r. Lo pu­
tado Th&cphl~o Pires que .\ m;~cléo­
i"la. sejo\ {.xamlllada ant's de . er ~r,­
tregue ao consumo púbI:co. 
" No ront"nto. não a ~colhv, pO': !-.el~' 
tir nela em dosn· · ""~- "O Pais que 
n-.s l>. uxj 'ia grac~ osament..!. 

O OOj"tivo podela s .• d.cança::!. (: 2 
ofíoio, J>(lr qua'quer aut()-~ ,h(l:J f:l;1'­

~ria srmple- qll-e, no ,~ur\1I;'im'n'o 
normil ,'t. funçã'l fiscallzaccn, ji" •. -
gar conver;iente fazê-lo. 

Ea 'a cl~ Com lo~ ão. :t.7 U' .Ig ,}~t o de 
1968. - Osmar Dutra, RElator. 

COMIE~·AO DE ECONO.vH ,\ .. 
PARECER DO RELUOR 

Sou ptlll aprovação do projeto go­
vernammtal. 

A m-:} velo o p70jeto não prejudica. 
as da açõ?; simplesmente à" contl":;la . 

E'~a med d30 dar:a fegur~no. it m· 
du~t·i.3hzJ çao nac!onal, 30brect:C:o, em 
Un130 fa5e em que houve ineenlÍvos 
fiscais llar!' est.má-la. 

Não m ~ parece de m 'Il:J, rlogta q', ~ 
o fato, de que haja imp8rtações ;{Ir~ 
mais, que me pareCe ::orre'P r:del' à 
fase de entre-safra. na atividade pe­
cuária. 

Aprovo, pois a Men, a5cm, s. mo i 
Sala da Ocm's ão. 28 d' a~ôstJ de 

1968. - ["aulo Maciel, P.elator. 

(art. ~O § 12, do·RegimmLo Interna) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. em feu­
nião d·e sua TUlma "A", realizada em 
2S de agooto de 1968, aprovou,. por 
maioria, o voto do Deputado Paula 
M,' ciel tfavorável ao Piojeto número 
1. 584-68 qUe "H'Óula o iniresso ná 
País de .a'imentes de qualquer lIa· 'u': 
reza e outras u tilidade5', adquir "dos no 
ex ~.erior, mediante doação, e destina.­
dos à assi3tÊncia wcial' , e t-On trá io 
à, Emendas apresentadas , fej;:,:;,mdo 
o Parecer do Rela.~or. D~putado Osmar 
Du tra favorável ali projeto, com 
Emendas e contrário à Emenda de 
Plenário. 
E3 , iv·~1 am pr·esentes os SE.-:mores 

Deputados Adolfo Oliveira, Preo'ideLltej 
Is a·el Pinheiro Filho. San t.' lli Sobri­
nho. Cid Garv'l lh-:>, Zacharias Selem.e 
e Mendes d·e Mor a·eg , qUf:' aCDmp.aillla.­
ram o voto do Depu tad:J Paulo Ma­
ciel e os S·2nhor·es Elias Cil .mo, 
Cunha Bueno e J·orge Lavocat, que 
vetaram cem o Pa n,-c.er d.o R3liltor. 

Sal'l da Comissão, 28 de J':Jõs~o d~ 
1ge8. - Adolfo Oliveila, pr-a ideute. 
- pauto Maciel, Relator. 

(Art. 50, § 12, do R.I.) 

COMIE·SAO DE FINANÇ,tS 

Parecer do Relator 

I - Relatório • 
o ·p : ojeto 1.584-68 visa s.:)b certo aS­

pecto o()nsiderar a alegação rl.e qu.e a 
importa~ão de aEmentos . espec:a. m~~ 
te o lt,:tE' em pó, d·esi~"t mula a p:'o~ 
duçã.:> nacional. . 

• 



• 

• 

• 

• 
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• • 
Em tese s·eria aceitável esta alega­

ção, mas na realida-de, a ~uel,a C\~ 
produção de alimentos de qua.qtl ol' na·­
tur-eza no País, se deve m-lis a má 
politica do Govêrno, que não à es j. 
mula a través do pw c-es .o racioual da 
.téclllca de a!sisttn c:a e do c. ~.!lLO , 

Defrontamos, atua·:mente, '.o:n uma 
)trave cr,se no se,Or oa p . Cllá:'ia e 
da agricultura, denunc.a::la 111, ,t~n­
t Em{~'l Le -e provocando o (; res c~n [e 
exódo do h cmem do campo pa . :.t. as 
ci-aaaes - ao m terl<)r pa. a 33 ca·pl­
til.is - traz.endo n óssa deslocaçao LO­
da,' as Impl1taçõ~s .;erias ae a . p~<';l o 

social e econômico. 
A conc-eituação de . qu·z a ajuda ~x­

terna SE. Wl na váliJa a través de U0a­
ções oe a llm'3n t03, nos I epllgna pejo 
seu p';}Õcn clall,"m o e prim tlV !.mú . 

A 'l juda d·os país·es desen v.>lvidos 
àqueles tm 1as·z a·3 de.envolvjm ~lho 
(i"ve ser l-~ila a tIa,/és do capLal llu­
inanizado, dstinado ao dwenVi}~VID1Zn ­
t () mdu.:itrial, p. incIpalm cn .·e à.; "m­
país que r-ecebe o ,esdmuio. 

Na justificat~v,l. do p:oj eto, .o Sr. 
Mmlstl o alardeia p! OVHlencias g",Y€l ­
nam-zntais víUmdo incen tivar o au­
m én .o na proclUçao pecu::n ia leiteira 
(. 1-h-evé uma ~Up'~l ph .. nuçao do Gllrto 
pIazo . 

Na r-ealid'lde, as medidas ~mlllCla­
das não -e5 cao, amda, sun tndo -EfeiLO, 
e l .cam aponas la,nçadas a'J fu.u.o, 
numa "À!J ~(; ,a "va ue e .p-~,an;a , 

Estamos assistind·o; repito, o con­
trário, isca é, qU·8d.:t as,ucado;'a da 
pJ Dauçã ,) oa leiL·.:!, como o -qu-e acon­
U.~e ( m Minas G·erais, Não prec13a-

terno? Poderá um operário:) ê.om sa­
lário mín:mo ou médiO, a·dquirll, d1à­
riamen te, o lei ,e fi'.:cessáIio ~a:a su~ 
plir a necü3!idade dos seus 5 ou lí 
fJho~ ? ' 

Reg,.:;tramos e~'as indagaçõ-~s, pt'TS­
cu tando o fu turo, para que 3e-jam l'~S­
pondidas . 

• 
A parte final da justifiolti\'R do 

p ~<l j el'J se r-epor la à aL'';lnadva de 
se I egu~ar, a t.. vés d.e dip,oma lega l o 
ingl' "-,,SO, no B. asll na-o w do(:. leite 
em pó, mas também., de allmw;o; de 
qua,qu er na ,Ul-3Za e cu •• a3 u.illjo1-
aes, a .lquincau no ·zx tello= T'l"UIan Le 
doação -e d·e,-cinados à ass s tf>..."J.cla w­
c:a, , 

Examinando os ar tigos do 1'i:'i2rido 
prOjeto acnamos opoHllno oO.1S.d .rar 
tam.OtID ü n :.;"S!luaa·e do.> c, n .n ,le 
qU.mico dos aJimen l'_s imp.)r . .'\.lOS . 
to, a C-2m03 que a o leh .e Em po c às 12..­
rinha3 são adicionac.as vl .amina ., saIs 
mmzlais ·3 p,o teinas que n·~c ".;"üam 
ser ev. aenciacias, a 1:m de qu·e a ..;1is­
U',oUlçao s" ja 1ü.la 1 acion a" e d en .i­
ficam õnt·e ( m áreas p: é-fixad.as , 

Kão s-e:ia, pm ex·emplo, ConY~!liente 

a distribuição de fa rmhas ·~n .iL[ueci­
da i de ca.Clo:>, ied·o e vitam:.Ia A n'l 
rezião do l:toral, e sim nas. r egiô-EG 
cmtIais. 

Além disso, dad o o gran::l~ intei'ês­
~:e dOS palses imp-.;rial1s. a~ lla U U H a­
çao aa nàLa.i o.aue nos I-aí~·e.:; n u t'_se 
d·e d e&en Volv.m .:n co, o c~n""(;le ~a lOl'­
na n.,~e , s ál'i·o . 

rem o.> :explicILa,r CLm ma"or Jlh ,aoZ A qu 'm1'ca das sub- ' a' c'a' qu" po I ." n I S ~ -
êsse asp'~cL'J, basca que l'egLi.nJn J'; 
a falta de léite n o m e. cado {::;n.umi- dem uld U. nClar » 1101O-J ·e p. '1121pal-

m "n t'3 as &uo,tànc as nGl m Jna·,s ES· 
d-or ·e a falt a de man telga, ,'en do qu-e ta:> . h oJe m llhO a.uaLLa "a~ e p JD.em 
esta já é imp:>rt l aa da Belg ca por pr(.ç-o 30% a 40% mais bara to do que en~-ej ar um p.,: no aes_oa na.u, c/..a, ,;e 

n a:J .c:Jm a respcncablhdade de uma 
o p.o-auto naclOnal. • ciet{l mmaaa Na<;ao, qual seJ~.~.:t , mas 

Se consideramos válidos as afirma- sim com o in tdesse de g, upos m .. ~­
ções do tiI. lVi llIStl0 ua l'·aL.eH"a, o r~saaos ·e apa1xonad·~s ao p, );,),<oma 
Proje.o 1.584-68 é r·ealmen t-e cp.lrlu- do oJntrôle dEm , g,áflco atl!W~3 a'l 
no e nece3~à116 pa, a ga. an H um n11- limitaçao da na lall(iade, 
rumo de produção ,10 produtor llacio­
nal com melhoria do mercado int-er­
no d-e oonsumo. ' 

AqUi, caberia outras indagaçõ~s : 
cemo consumi. Sém po::l€>r aquUü'vo? 
A contençãÇ> dos salários a, a/r i o 
arrôcho salarial não seria ag~nte CilU 
sal influen te na'qu,zda do mercado in-

• 

II - Parecer 

Após e.ssas considz: a-;ões que jul­
gam~.; jUMas -e n ec",sa llas, '~ vmJS ia­
vo.a-iv"U ao P.vje:) 1.58h.i8, e à 
{·mEIl ~a n Q 2 d3. C~missão de (,D;l~ti­
tu.çao e Justiça, com a inclusa:> <.l a. 
emenda anexa, que apl''-sentamo3 . 
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Quanto à emenda de Plenário, apl'e­
senta.da pelo nobre Deputado 'l'heó­
philo t>ires por ter o mesmo objetivo 
da que apresentamos, entendêmo-Ia 
prejudicada. 

:1l:soo o nosso parecer. 

Sala das Sessões da Comissão, de 
Finanças, em 4 de setembro de 196B. 
Dep . José Maria Magalhães - Re­
lator. 

EMENDA tDOTADA PELA 
COMISSAO 

Acrescente-se ao lLl't. lQ o seguinte 
parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os alimentos de 
qualqu(o; natureza, adquiridos no ex­
terior, ficam suje~tos antes de sua 
liberação ao consumo, ao exame Bro­
ma:ológico real'zado pelo Departa­
Dlento Nacional de Saúde Pública ou 
por órgão legitimamente credenciado 
pelo ciLado ']){,partamento." 

foala das Sessões da Comissão de 
Finanças em 4 de setembro :ie 1968. 
- Deputado Pereira Lopes, Pre~idente. 
Depu .ado JOsé Maria Magalhães, Re­
lator. 

• 

• 

• 

• 

PAI1EcER DA COMISSÃO 
• 

A CCmissão de Finanças em sua 
31. Reunião Ordinátia, realizada em i 
de Setembro de 19-68, pela Turma "A': 
sob a presidência do Senhor Depu­
tado Pereira Lop€'~. Pres'dente e pre­
S€tIlte,$ os SenhoreS' !talo F'ittipaldl. 
Lyrio Bértoli Weimar TõrJ;cs, José 
Maria Ma.ga1hães, Antônio Magalhães, 
Osmar Du tra, Manoel Rodrigues, Maf'­
cos Kertzmann, Ruy Santos, GaraldO 
Mesquita Tcurinho D'ntas, Ozanam 
Coelho, Doin Vieira Alves de Macedo 
e Cid Sampaio opina, por una':limida.­
de, de acôrdo com o parecer di>; l'e:.. 
lator, Deputado José Mar'a Maga­
lháf>,s, pela aprovação do Projeto nú­
mero 1.584-68 que "regul.!!. o ingresso 
no Pais de a-limentos de qualq~er 11a­
tureza. e outras utilidades, adquiridos 

, no eocterior, mediante doação, ,~ desti­
nados à assistência social", 'JOm ado­
ção da emenda nQ 2 da Com:33ão de 
Consittuição e Jtlstiça e incl'J~ã't> da. 
emenda anexa, que passa a adota.r. 
Prejudicada a emenda de Plená.rio. 

Sala das Ses~õ-es da Comi3<ão de , 
F:nanças, em 4 de s€"'2mbro de 1968 
- Dcput'3.do Pereira LOpes, Pre.si jen­
te. - Deputa.:io José Maria Magalhãe$ 
- Relator. ' 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília -. !lUl8 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01-1I0:)3ÃO DE REDAÇÃO , o, 

PIWJ]~TO N~ 1.584-B/1968 

rtBDAÇÃO FINAL DO PllOJETO N~ 1.584-A/1968 

Regula o ingresso no País de alimentos 
de qualquer natureza e outras utilidades , 
adquiridos no exterior, mediante doação, e 
destinados à assistência social. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

-Art. lQ - As importaçoes de alimentos de qualquer nature-
za e outras utilidades, ad quiridas no exterior, ficam sujeitas ao li 
cenciamento prévio da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Bra­
sil S/A, salvo se o forem a título de doação para fins assistenciais. 

Parágrafo único - Os alimentos de qualquer natureza , ad-.... 
quiridos no exterior , ficam sujeitos, antes de sua liberaçao ao con-, 
sumo, ao exame Bromatolo~ico realizado pelo Departamento Nacional de 
Saúde Pública ou por órgao legltimamente credenciado pelo citado De­
partamento . 

Art. 22 - O ingresso no País dos produtos de Que trata o 
"" , artigo anterior nao sera autorizedo quando , pela s~a quantidade , re-

present ar prejuízo para a produçao e comercializaçao normal do prodQ 
to similar nacional . 

... Art. 3~ - Esta Lei entra em vigo r na data de sua publica-
çao. 

Art. 4 2 - Revog~n-se as disposiç~es e~ contr~rio. 

/ 

C(l: ~I SS1\o DE H~D;_Çp.J) , de 1968 . 

_~\ $L QQ;'~~ __ --I--I<:-~~...I--. __ 
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zo.8.68 

28 .8. 68 

28.8. 68 

20.9 .68 

FICHA DE SI OPSE 

PifOJETO DE LEI I 1 584 d 1 968 

PODER EX8CUTIVO (KeDlaag D 490/68) 

Balo lngr 
tar oatr 
dl nte doaç 

.. 
il:fOU D) la d ali Dto d q q r 

11id d .... adqa1r14 DO t rior, 
d ti dos a i tenc1 e1al. 

, , -e 11do val iapr • D do s Co o. d 
Co ·tltulç· o J t1ç~, d BcoDOmi d 1 n; • 

(OCR 21.8. 68 Pi. 5 - 2a col . SUPL) 

11 di para r 
21 dia par r 
,a 41 p r 
Fol or reei 
ph110 Pires . 

, 
~wgnto; d ai 10. 

ente 10. 
eDto d 10. 

ilDelB4a e Pl P lo Sr . D patado 
(De 24.8 .68 pg. 5 521 - 3' col) 

-

-Da Comi d 1 st1ç o lator, D p. R ondo D1D1z, 
ofere r parecer pela co t1\uelonal1 4 do proJ to , 
co e supr V 40 p gr o Qn1co do rt~ Z t • 
eontr .10, por ln.Jaridic1dad , D4 de P1 nario . O 
eu p r c r foi pro ado por GDardmfdad • 

Co s ão d Kcomm1 " o r lator , Dep . OSDIIl! 
apr s n~u PlU" eer ra or 1 a9 ProJ to, com 

eontl" 10 d P1 no. Vê 
apro do o vo ,do D p •• p l1lo c1 1 , ta 01" 1 
J to , contrario tod t t.eDlLo 
d liDado o r 41 11" o nc1do . 

- , , 
Co ao d, Flnanç , . PI'OV de» EU e ta 01" ........ 1 

o pr~j.to, Ma nl Z,d Co ! 4 1 tlç t • 
contran a em d Pl 1"10 t d a r com o p c r 
do B 1 ter , D p . 10 e llar! lia ... 

, l1do a prim11"t t lido par c r s: da Co ão 
d Justiça, pel ti aionalld d do proJ to" co 
doa Di t 1n.1!f'ldle1dad d d pl Dario~ 
f orav I da Co d co a o proJeto eoJltr -
rio , ellda d pl. D8r1o J t da Co -! d Finanç , 
ta 01" v 1 ao proJ to , _ com adoça0 da meDd nA 
2 da Comissão ~e 1 t1ça. e P@l pr 3 dic1all d 
em nda d pIenar10 . (DCN b.9. ó8 pg . 5 865 - 11 col) -
(ProJ to 1 584-A/68) 
o Sr. Pre 1den armnc1 cl1se 
I o Sr . Dep . DQ71 de A e14&. 

- , o I1D1c do Pro3 to .F -

O Sr. Pr s1dent anuncia a eonti ção d d1 
ca. Fala, pel ord t o D p. Jo 1 Ma.gal..ruleS 
aprov o o R qu r ato do p. Jo e Marl iQS~'lI t . -
l1qt do o adi Dto da_ o ão por I ( ) s.~Se-LO . 
Esta encerrada a discussao. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

., Sr . Pr ld nt aDUBei a ot ç· o - , di ellS án1-
c • -i1llU:IIo , d 1 t1ç IAPROVADA, 

emeMa de Pl 10 -
1 ti9 - APROVADAS . • 

~ 

e pro d, -m ob rv çao , B dação F1nal . 

p lo Of . aO 
f)1~1 

\) \J "> . v 1 ao S Dado ederal . 

•• 
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q 
j 

o 
Ein 

t 

111U'eza 
it o li 

o o 

gul 
to d 
utiliaa(leS 

d1 
1 t 

o o ai a11Jllet~ -~_'W' na.1tUl:-esa o t a 
adc;rui 1do no exteri r, 

sti do t -

o CO G SSO CIO ~L eeret: 

Art . 12 - i or e ali ento d qu 1 
o tra utili as o exte i r, t1" , 
ci to vio a C 1 xt ior 
1 S/A, aly, tor !t lo de -d ç o para 

a si t neiai • 

Par graEo ieo. Os to de er 
r.a, d iridos no exterio , fi ~i - -çao o, o 01 lo ta -i S l1de p '" lica ou por nte en -c1 do lO itado De art nto. 

Art. 22 - O inmre!!l~so o p! dos roClutos de 
q tigo ant rio -o t ri o q o, 1 Sua 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N," 1 584-C, de 1 968 
(00 PODER EXECUTIVO) 

EMENDA 00 SENADO ao Projeto n Q 1584, de 1968, que regu-
; 

la o ingresso no Pais de alimentos de qualquer natureza 
e outras utilidades, adquiridas no exterior, mediante 

, A 

doa~ão, e destinados a assistencia social. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças) 

cIto j eto n Q 1584-B, de 1968, emendado no Senado) 

e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 
• 

. NI? 1.584-C, de 1968 

Emenda do ~do ao PrOjeto núme­
ro 1.584, cte 1968, que regula o in­
mgresso no País, de alimentos ae 
qualquer natureza e outras utw aa­
des no exterior, mediante duação, e 
aestmaaos à assistência' social. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(AS COMISSõES DE CONSTITm­
ÇAO E JUSTIÇA. DE ECONOMIA 
E DE FIN4NÇAS) . 

(PROJETO N9 1. 584-B, DE 1958. 
EMENDADO NO SENADO) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As importações de alimen­

tos de qualquer natureza e outl'as uti­
lidàdes, adquiridas no extenor, ficam 
sujeitas ao licenciamento previo da 
Carteira de Comércio Exte~ior do 
Banco do Brasil S. A., salvo se o f o­
rem a título de doação para fins as­
sistenciais. 

Parágrafo único. Os alimentos d,e 
qualquer natureza, adquirido.;; no ex­
terior, ficam sujeitos, antes d~ sua 
liberação ao consumo, ao exame Bra­
matológico realizado pelo Depa'rta­
menta Nacional de Saúde Pública ou 
por órgão legit:mam~te cred'?nciado ' 
pelo citado Departamento. 

Art. 29 O ingresso no Pais dos pro.­
dutos de que trata o artigo anterior 
não será autorizado quando, pela sua 
quantidade, repre&entar prejuizo para. 

a produção e comercialização normal 
do produto similar naci·cnal. 

Art. 39 Esta ' Lei entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-&e as disposições 
em cont.ário. 

Comissão de Redação, 25 ~ setem­
bro de 1958. - Meaeiros Netto. -
PresiDente. - Elias Carmo -- Rela­
tor. - Maury Fernandes. 

Emenda do Senado ao PrOjl?to de Let 
da Cdmara dos Deputadas, que re­
gula o ingresso no paiS, de alimen­
tos de qualquer natureza (!. outras 
utilida'des, adquiridos no exterto7', 
mediante doação, e desttnados à aS­
sistência social. 

N9 1 

(COrrespande à €menda n9 1 - CPE) 
Dê-s-e ao art. 29 a segui,Ilte reda-

ção: • 
"Art. 29 O ingresso no Pais dos pro­

dutos de que trata o artigo anterior 
não será auto~izado quando repre~en­
tar grave risco para a produção e 
cJmercialização normal do produt.o si­
milar nacional, .Ealvo se, com base (m 
parecer favoráwl do Ministério ou 
Orgão competente, o forem a titulo 
de doação p9,ra fins assistenciais". 

Senado Federal, em de novembro 
de 1968 . -' Gilberto Marinho, Presi­
d~nte do Senado Federal. 

--~--~-~~~--~.----~'~' ---' ~'------~._. 
Uepartamentll de Imprensa NacionaJ. - Brasil!;l. - liI68 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 997 e 998, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 140, de 1968 (número 

1.584-B/68, na origem), que regu­

la o ingresso no País de alimen­

tos de qualquer natureza e ou­
tras utilidades, adquiridas no ex­
terior, mediante doação e desti­
nados à assistência social. 

PARECER N.o 997 

Da Comissão de Projetos do 
Executivo 

Relator: Sr. Mário Martins 

Na forma do art. 54, parágrafos 1.0 
e 2.°, da Constituição, o Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Ministro 
da Fazenda, o presente projeto de lei, 
que regula o ingresso, no País, de ali­
mentos de qualquer natureza e outras 
utilidades, adquiridos no exterior, me­
diante doação e destinados à assis­
tência social. 

2. A proposição foi aprovada na Câ­
mara dos Deputados, após a audiên­
cia das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

3. É conveniente salientar 'que, nas 
referidas Comissões da Câmara, o 
projeto em estudo mereceu ressalvas 
que podem ser resumidas da seguinte 
forma: 

"a) se, de um lado, é conveniente 
resguardar a produção nacio­
nal, de outro a criação de fa­
tôres que impossibilitem ou di­
ficultem a entrada de alimen­
tos doados atinge mais de 11 
milhões e meio de escolares 
pobres, que ficarão sem tomar 
qualquer quantidade de leite; 

b) a mensagem do Titular da Fa­
zenda só alude à existência de 
inquietação entre os produto­
res de leite, embora o texto 
encaminhado ao Congresso re­
fira-se a alimentos de qual­
quer natureza" ; 

c) as razões invocadas para jus­
tificar o projeto não Chegam 
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a convencer; as dificuldades à 
entrada de alimentos doados 
deixam antever sério prejuízo 
para as camadas populares 
menos favorecidas; 

d) o leite doado por instituições 
do exterior permite o consumo 
de um grama por aluno/dia, 
computados 225 dias de aulas 
por ano, o que é contribuição 
insignificante; 

e) o Executivo não indicou qual 
a quantidade de leite em pó 
10ado pelas indústrias nacio­
nais do produto, para a ali­
mentação de escolares, valen­
do concluir que essa contribui­
ção é nenhuma; 

f) não há, na exposição de moti­
vos do Ministro da Fazenda, 
referência à doação de qual­
quer outro alimento ; 

g) ocorre má distribuição do lei­
te em pó doado, que se con­
centra em poucas ~reas, po­
dendo aí afetar a produção 
interna. 

h) se o produto doado fôr bem 
dist.ribuído, não podprá ocor­
rer qualquer prejuízo à indús­
tria nacional; 

i) não há superprodução interna, 
de leite, pelo contrário, a pro­
dução de leite cai "de maneira I 
assustadora", como acontece 
em Minas Gerais. 

4. Pelo que se vê, o projeto em exa­
me é de grande significação econômi­
ca e sor.ia!. Seu objetivo é impedir 
que o ingresso de leite doado por ins­
tituições externas prejudique a pro­
dução nacional, de molde a causar in­
quietaçãfl dos produtores . Mas, se é 

conveniente amparar a produção in­
terna - e nesse particular não de­
vem ser adotadas meias-medidas - , 
não se pode esquecer que cêrcl'. de 12 
milhões de escolares marcados pela 
subalimentação requerem o amparo 
das autoridades e extgem cuidado na 
adoção de providências que os possa 
afetar . 

5. O texto, inegàvelmente, foi me­
lhorado na Câmara . Contudo, se o 
art. 1.0 ressalva os alimentos adqui­
ridos no exterior, a título de tio ação 
para fins assistenciais, no art . 2.0 per­
manece a redação restritiva encami­
nhada ao Presidente da República, 
pelo Ministro da Fazenda. Ora, o qua­
dro da entrada de leite em pó, des­
tinado a fins assistenciais, apresenta 
queda vertical, em 1968, como se pode 
verificar no quadro abaixo, que inte­
gra a exposição de motivos do Titular 
da Fazenda: 

Ano Doações Imp. normais 
em kg em kg 

1960 2 .776 .985 1. 1.71. 652 
1961 9.561.442 1.043 .683 
1962 11.448 .090 1.092.856 
1963 18.547 .228 479.330 
1964 19 .631.450 246.287 
1965 21.528 .669 1.000 
) 966 22 .139 .318 2.413 .739 
1967 24 .5('3.487 1.136.152 
1968 + 1.418 .193 67.962 
+) Jan/maio. 

6 . As advertências feitas, nas Co-
missões Técnicas da Câmara, não po­
dem ser abandonadas, ai!lda mais 
quando o Ministro da Fazenda não 
apresenta, em sua exposição de mo­
tivos, quaisquer elementos que com­
provem a superprodução dt~ leite no 
País, o prejuízo c8usado aos produto-
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res pelas importações de leite para 
assistência soci~l, o desvio do leite em 
pó ou as providências governamentais 
para que o leite destinado à assistên­
cia social e procedente do exterior se­
ja substituído por alimento produzido 
no País . Seria contrasenso - mais 
do que isso, insensibilidade - rejei­
tar-se uma doação que representa su­
plemento alimentar de escolares sub­
nutridos, sob o argumento não com­
provado de dano à produção nacional. 

7. Salienta a exposição de motivos 
que o Govêrno concedeu vários estí­
mulos fiscais "visandc ao aumento da 
produção pecuária leiteira, e que, em 
vist~ disto , o fenômeno da superpro­
dução poderá ocorrer a curto prazo". 
O esfôrço governamental para au­
mento da produção de leite é elogiá­
vel. Mas não se pode, desde já, im­
pedir a entrada de leite destinado à 
assistência soci'll, pois, na realidade, 
o que ocorre arara é previsão de au­
mento da produção. E não parece ló­
giCCl repelir uma ajuda de tal signifi­
cação enquanto T'ão se efetivar a pre­
visãJ. 

8 . Concordamos com o amparo ao 
produtor nacional, mas o leite em pó 
doado para fins assistenciais não po­
de ser rejeitado, cabendo ao Govêrno 
organizar a distribuição GO p,:oduto. 
Para isso dispõe de órgão próprio, na 
estrutura do Ministério da Educação, 
que é a Campanha da Merenda Es­

colar . 

Assim, somos pela aprovação do 
projeto, com a seguinte emenda, ofe­
recida pelos Senhores Senadores Car­
valho Pinto e AurÉJio Vianna, ao arti­
go 2.0 do projeto: 

EMENDA N.o 1 - ·CPE 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2.° - O ingresso no País, 
dos produtoll de que trata o arti­
go anterior, não será autorizado 
quando representar grave risco 
para a produção e comercializa­
ção norm~l do produto similar na­
cional, salvo se, com base em pa­
recer favorável do Ministério ou 
órgão competente, o forem a ti­
tulo de doação para fins assisten­
ciais." 

Sala das Comil'sões, em 17 de outu­
bro de 1968 . - Carlos LinC:enberg, 
Presidente - Mário Martins, Relator 
- Carvalho Pinto - João Cleofas -
Adolfo Franco - Aurélio Vianna -
Paulo To~res - Antônio Carlos - José 
Leite. 

PARECER N.o 998 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Projeto que vem ao exame desta 
Comissão objetiva regular o ingresso, 
no Brasil, de alimentos de qualquer 
natureza e outras utilidades, adquiri­
das no exterior, mediante doação e 
destinadas à assistência social. 

2. A proposição é oriunda do Poder 
Executivo, e está acompanhada de ex­
posição de motivos do Ministro da Fa­
zenda, demonstrando que a importa­
ção descontrolada do leite em pó dá 
margem a distorções dos Objetivos co­
limados. Salienta o Titular da Fazen­
da: • 

"Considerando que vários incenti­
vos foram concedidos por êste 
Govêrno, visando ao aumento da , 
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produção pecuária leiteira, e que, 
em vista disto, o fenômeno da su­
perprodução poderá ocorrer a cur­
to prazo .e, ainda, que o assunto 
exposto tende a agravar a situa­
ção, toma-se mister garantir um 
minimo de proteção ao trabalho 
nacional, oferecendo-lhe condi­
ções que promovam a evolução 
natural do mercado consumidor 
interno o único capaz de provo­
car o escoamento da nossa produ­
ção - e atendendo-se, ao mesmo 
tempo, aos legitimos casos de 
doações com destinações especifi­
cas e perfeitamente justas." 

3. De acôrdo com o que ressalta a 
exposição de motivos, foram impor­
tadas, em 1966, quase 2.500 toneladas 
de leite e, em 1967, mais de 1.100 to­
neladas. Isso, na realidade, tem gran­
de repercussão econômica, porquanto, 
naqueles anos, ingressaram no Pais 
22.100 toneladas e 24.500 toneladas, 

• 

respectivamente, de leite em pó des­
tinado a fins assistenciais. 

4. O projeto, como se vê, atende aos 
aspectos econômicos e social, tendo 
sido aprovado na Câmara e merecen­
do parecer favorável da Comissão de 
Projetos do Executivo do Senado, que 
apresentou emenda ressalvando, no 
art. 2.°, o leite doado para fins assis­
tenciais. Essa ressalva coincide com 
o pensamento exposto na exposição de 
motivos, que considera justas as doa­
ções em aprêço. 

5 Somos, em face do exposto, pela 
aprovação do presente proJeto. 

Sala das Comissões, em 30 de outu­
pro de 1968. - José Ermírio, Pfesi­
dente - Júlio Leite, Relator - No­
gueira da Gama - Carlos Lindenberg 
- Manoel Villaça - Mello Braga -
Clodomir Millet - Bezerra Neto 
Mero de Sá - Leandro Maciel. 

Publlcados no D.e.N. (Seçlo lI) de 5-11-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/11/ 68 
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Em /fI de novembro de 1 968 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 
fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­
dos , que o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto de lei 
(ns . 1 584-B, de 1 968, na câmara dos Deputados, e 140 ,de 1 96~, 
no Senado) que regula o ingresso no País, de a limentos de qual­
quer natureza e outras utilidades, adquiridos no exterior, me­
diante doação, e destinados à assistência social . 

2 . Em anexo, encaminho a Vossa Excelênc i a o aut6gra 
' " - -fo referente a emenda em apreço, bem COlTIO, em devoluçao, um dos 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa . 

3 · Para acompanhar o estudo da emenda do Senado nas 
Comissões competentes da Câmara dos Deputados, na forma do art. 
39, § 19 do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador Má-, 
rio Martins , relator da materia na Comissão de Projetos do Exe­
cutivo . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 
celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
consideração . 

SENADOR CATTETE PINHEIRO 
19 SecretáriO, em exerc~cio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

?rimeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/HBH 
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- SINOPSE -

PROJETO DE LEI DA C~rI[ARA Ne;> 140, DE 1 968 - - --
(Ne;> 1 584-B, DE 196~,NA CASA DE ORIGEM) 

Regula o ingresso no pais, de ali 
mentos de qualquer natureza e o~ 
tras utilidades, adquiridOs no ex 
terior, mediante doação, e desti~ 
nados à assist@ncia social. 

Lido no expediente da sessão de 2.10.196~. 
(seção 11) de 3.10 .1968 . 

publicado no DCN-

Distribuído às Comissões de Projetos do Executivo e de Finan -
ças, em 2 .10.196~ . 

Em 4.11.1968 são lidos os seguintes pareceres: 

- ~ 997/~ da Comissão de Pro jetos do Executivo , relatado pe , ,-
lo Senhor Senador Mario Martins - favoravel ao 
pro jeto, oferecendo a emenda ne;> 1 - CPE; 

- ~ 99t)/~ - da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Se , , , 
nador Julio Leite - favoravel ao Projeto e a emen 
dad da Comissão de Projetos do Executivo . 

Pareceres publicados no DCN (Seção 11) de 5.11.196~. 

Em 6.ll.l96t) o Projeto é incluído em Ordem do Dia , sendo apro­
vado, juntamente ~om a emenda ne;> l-CPE. 

O Projeto vai à Comissão de Redação . 

Em 11.11.196t) é lido o Parecer ~ 1013/68 , da Comissão de Red~ 
-çao. 

Em 13.11.l96t) o Projeto é incluído em Ordem do Dia , para dis­
cussão da Redação Final . Nessa data, nos têrmos do art . 316-A, do Re -

, -gimento Interno e aprovada a Redaçao Pinal da emenda do Senado, ofere-
cida ao Pro j eto, constante do Parecer ne;> l013/6~, sendo designado o Se 
nhor Senador Mário Martins , para acompanhar o estudo da matéria nas Cõ 
missõ ~s competentes da C~mara dos Deputados. -

O Projeto vai à câmara dos Deputados, com o oficio ne;> ;t.' 'fI( 
J 

rb 19/-1-1 /,~. 

/HBH 
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(C orr~sponde 
N9 1 , 

a 

~ / 7 - //. G? 

EMENDA DO SE}ADO d O Projeto de Lei da 
C~mara dos Deputados, que regula o in 

( -gresso no P'~lS, de alimentos de qual-
quer natureza e outras utilidades, ad 
qulrcdos no exterior , mediante doação:­
e destinados ~ dssist~ncia social . 

Dê -se ao art . 29 a seguinte redação : 

"Art. 29 - O ingresso no Pais dos produtos de 
que trata o artigo anterior não ser~ autorjzado quando repre -
sentar grave risco pa~a a produção e comercialização norma l 
do produto similar nucion~l, salvo se, com base em parec~r fa-, " ,..." , 
voravel do MirJ.isteri o ou ~gao competerJte , o forerr. a ti tulo d,') 
doação para fins assistet c:iais ." 

/HBH 

SE;'ADO PEDERAL , EM / 9 NOVEMBRO DE 1 968 

GILBERTO MJ\RINHO 
?r2sidente do Senado Federal 

..... 
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~egul a o ingresso no Pais de alimen 
tos de qualquer natureza e outras 
utilidades , adquiridos no exterior, 
mediante doação , e destinados à as­
sistência social . 

o CONGI~SSO NACIONAL decreta : 

Art . l º - As importações de alimentos de qual 
quer natureza e outras uti l idades , adquiridas no exterior, ficaln 
sujeitas ao licenciamento prévio da Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasi l S/A , salvo se o forem a titul o de doação para 
fins assistenciais . 

Parágrafo único . Os alimentos de qualquer 
natureza , adquiridos no exterior , ficam sujeitos , antes de sua l i 
beração ao consumo , ao exame Bromato16gico realizado pe l o Departa 
mento Nacional de Saúde Públ ica ou por 6rgão legitimamente creden 
ciado pel o citado Departamento . 

( ('<: Art . 2º - O ingresso no Pais dos produtos de 
.)r' que trata o artigo anterior não será autorizado quando , pel a sua 

quantidade , representar prejuizo para a produção e comercializa­
lção normal do produto s i mi l ar nac iona J, . 

Art . 3º - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publ icação . 

Art . 4Q - l{.evogam-se as disposições em contrá 
ri o . 

CÂHAI<A DOS DEPUTADOS , em lQ de outubro de 1968 . 
\ 

c "' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1 584- C, de 1 968 
(00 PODER EXl!.CU~l '/0 ) 

, 

t Jj DA DO Sr;NAJÁ) ao Projeto n Q 1584 , de 1968, que re • 
lc o ingresso no Pais de alimentos de qualquer natu oza 

e outras utilid&des , adquiri as no exterior, rne& ant 
_ ' A 

doó.çao, e <lestin~õo.~ 3 a ssistc.::. c':".J. s~cial . 

... 
C0J111ssoes ( de Consti tui's- ;;c c Ju. tiçu , (e Economia o 

de Finanças ) 

• (Projeto nQ l584-B, de 1968, errendado no Senado ) J 

• 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇ;';O FINAL 

Projeto 119 1.524-8, de 19E5 • 

Re aç"o ~inaz do TO'eto: Q 1, .:l4r.-"" e 8, qu Te ui o t gTC, L W 
..zis de ali ent s e ql Ique 1 -

uTe a a TaS ut! 'dad s a UI l­
os o xt iOT, me wnt -:toa aJ e 
est nados as istê cia OCW/ 

O Qongresso Nac:onal dec;' Ara: 

Art. 19 As importaçoes de ~" llr.ell­
tas de qua!qu.er natureza e 'J:lL! d~ uti­
lidades, '3dqUlr:das no ·xteno. J .e;:lll 
sujeitas aq Jicenc .amento !)' t':vic aa. 
Carte:ra de ComérCIO Ex'~J';{ .. ! cO 
Bancp do Brasil S. A .• salvo ~~ ') t<:.'-­
!rem a titulo de doação para fins as­
siso enClalS. 

Parágrafo úni('o. Os allrr .. nt',os ée 
qU'3lquer natUrEZa, adquJIidOS r.r~ ex" 
'terior, ficam sujeitos, antes de Bua 

,liberaçao ao consumo, af> exame Bro­
mato lógico realizado. pelo L1eparta­
mento Nacional de Saúde t'nbltca ou 
per órgão legitimamente credenciado 

pElo c:tao<> Dep·lrtamento. 
Art. 29 O mgresso no() Pais aos pr.)­

autos de qu.e tHita o artIgo ant"rJur 
'Dão ~e~a au,orizado quando. vela sua. 
quantlOaOe, representar prejuJz<i. ;lara 
a produção e comercialIzação normUl 
do produto similar nacional. , 

Alt. :9 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicaçã,;>. 

Art. 49 Rev{)gam-se as dlSpvsiçõPs 
em contrário. 

Comis~ão de R.edação, 25 de set.em­
bro d~ 1968. - Medeiros Netto 
Presid·mte. - Ez:as Carmo - Rela­
ter. - .'flaury Fernandes . 

Departamento de Imprensa NacionaJ - Brasill& - 1968 

( 

• 

• 
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Regula o ingresso no País de alimentos 
de qualquer natureza e outras utilida­
des, adquiridos no exterior, mediante -doaçao, e destinados à assistência so-
cial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - As importações de alimentos de qualquer nat~ 
reza e outras utili des, adquiridos no exterior, ficam sujeitas ao licenciamento 
prévio da Carteira e Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., salvo se o forem a -título de doaçao para fins assistenciais. 

Parágrafo único. Os alimentos de qualquer natureza, -adquiridos no exterior, ficam sujeitos, antes de sua liberaçao ao consumo, ao exame 
bromatológico realizado pelo Departamento Nacional de Saúde Pública ou por órgão le 
gitimamente credenciado pelo citado Departamento. 

Art. 2Q - O ingresso no País dos produtos de que trata -o artigo anterior nao será autorizado quando representar grave risco para a produ-- -çao e comercializaçao normal do produto similar nacional, salvo se, com base em pa-- -recer favorável do Ministério ou órgao competente, o fôr a título de doaçao para 
fins assistenciais. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu--blicaçao. 

-Art. 4Q - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 27 de novembro de 1968. 
1 
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EMENDA DO SENADO ao Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados, que regula o in 
gresso no Pais, de alimentos de qual~ 
quer natureza e outras utilidades, ad 
quiridos no exterior.mediante doação: 
e destinados à assistência social. 

(Corresponde à emenda n9 1 - CPE) 

Dê -se ao art . 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 - O ingresso no Pais dos produtos de , 
que trata o artigo anterior não sera autorizado quando repre-
sentar grave risco para a produção e comercialização normal do , 
produto similar nacional, salvo se, com base em parecer favora , , - (-

vel do M~nisterio ou Orgao competente, o forem a tllulo de doa 
ção para fins assistenciais." 

l 
\ 
• 

$ L 

/HBH 

/ 

SENADO FEDERAL, EM /1/ DE NOVEMBRO DE 1 96(5 

/' 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01YIISSÃO 

PROJETO 

c2G:. // 6(f 

.~~ 
.... 

DE REDAÇAO 

Nº 1.584-D/1968 

1 , , 
I ' 

, , . 
\. 
~ , 

REDAÇÃO FINAL DO PROJErO Nº 1.584-C/1968 

Regula o ingresso no País de ali­
mentos de qualquer natureza e outras uti­
lidades, adquiridos no exterior, mediante 

"" doaçao, e destinados à assistência social. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
.... 

Art. 1 2 - As importaçoes de alimentos de qualquer natureza e 
outras utilidades, adquiridas no exterior, ficam sujeitas ao licenêia­
mento pr~vio da Carteira de Comárcio Exterior do Banco do Brasil S.A., 

.... 
salvo se o forem a título de doaçao para fins assistenciais. 

Parágrafo único - Os alimentos de qualquer natureza, ªdquiridos 
.... 

no exterior, ficam sujeitos, antes de sua liberaçao aO consumo, ao exa-
me bromato16gico realizado pelo Departamento Nacional de Saúde Pública 
ou por 6rgão legitimamente credenciado pelo citado Departamento. 

Art. 2 2 - O ingresso no País dos produtos de que trata o artigo 
"" anterior nao será autorizado quando representar grave risco para a pro-

.~ .... 
duçao e comercializaçao normal do produto similar nacional, salvo se, 

.... A 

com base em parecer favorável do Minist~rio ou 6rgao compe~ente, o for 
.... . 

a título de doaçao para fins assistenciais. 
... 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao • 
.... 

Art. 42 - nevogam-se as disposiçoes em contrário. 

COMIssIo DE REDAÇl0,26 o <De 1968. 

Pres1d~te 

t, R'eia tor 

J 

GER 6.07 
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República dos Est~dos Unidos do Brasil 

C âm a r a dos Deputados 

ASSU NTO : Mens agem n Q 490/ 68 do Poder LA e ~ uti vo . P ROTOCOLO N.o .. .. ....... .... ..... ....... . 

.. ~:. :.~ ~. ;P.A ... p:ç .... ?~.r~i~~ ~.~g .... ~g. ?r9. j et.qp. ~ . ..1.5$4 , . d. ~ .... 19. q::3 ,. qgE;. r: e gul..él. ... c:> .. .i..P.Kr:g$ .. $.9 ..... 

ao Pais de a l i!'l"entos ele 'lua lC! uE'. r nat ur e za e outr a s ütil i29, de s , adquiri 
_ •• - •••••••• •• •• o- o •••• _. ___ 0 • • ___ • - ••• •••• • ' __ 00' •••••••••••••••••••••••• • •••••••• 0'0 •••••••• •••• _ •••••••••• __ • " '0 - •••••• _ ••• - ••• _ _ _ •• -o. _ •• _ •••• • _.0 .~ •• •• 0' 0 ' ••• O"" •••• - ••• ,. ••••• • ••• • ••••••••••••••••••• • • • ••••••••••••••• 

dos LO exte rior , meà i ante d0a~ao, e dps tin ~dos a assistencia social • 
•........ . ......•..... ..... .. . ··· ·······0 . ___ , .•...•••.•..... ____ •.. "'_""0' .•.. ,._ ....... 0 ................ _ ... _ .•. _ . ... __ . ___ . o •• ___ ... .. . ... . .. . .................................................... . . ... _ ••••• _ ••• _ •••• __ ..... .. 

_ •••••••••••• • • ••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• ____ ••••••••• • ••••••••••• __ •••• • ••••• • •••••• • ••••••• _ •••••• _ • • ••••• • 00. o o o o o. o • • ••• • •••• • • • ••• •• • •••• •• •••• •••• • ••• • •••• • • •••••• • ••• • ••••••••••• " •••••••••••••••••••• • •••••••••• 

, . - ~ 
DE SPACHO ~.;? ... G.QJr.i. .~ .~ oes .. d.e. Ç.Qns.titui.ç aQ .. e. .:ru ~ ti ça , .d e .. Ec0n Qm.ia ... .e ... . de ... .t'· i .~_ 

nança~. ~ , 

.ÀGQKG;;.~.:;.Ç .. )E ... F..I.N,dI .Ç.;.s ................. em ..... z6 ...... de ...... . 
A 

a gosto .. . ... ...... ... de 19.6.8 .... .... . 

DISTRI~U IÇ ÃO 

Ao sr ... .... ~ ..... .. J1..~ ... ... ..... M.~.~~ ............................ .• . .. , em ........... 19 .......... . 

O Fresidente da Comissão de ... ... ........... ...... .... ... .. ..... ........ ....... .. .... ...... ..... .... .. ....... 

Ao Sr....... .. ....... .... . .. ... ...... ......... .. ...................... .......... ........... . ..... ........ ... . ... ............. ......... ... ...... ... , em ........ J 9 ......... . 

o Presidente da Comissão de . ..... .... . . .... ... ............ ............ .. ............... ........ .... ... ...... ....... . . 

A o Sr .............. ........... ...... .................................... ...... ... ........ ...... . . . .. . .. ..... . , em. ....... .l9 .... .... .. . 

o Presid ente da Comissão de ............................... . . . ....... ............... .. ..................... ........... .. .... .... .. .. ........ ... , 

A o Sr .. ...... ... ...... ... ............................ ................ .......... ....................... . . ..... ,., ... . .. •............ . . . . , •............ , em ···· .. .. .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão d e...... ............. . .... ....... .................. . ... ... .......... . ... ............ ............ .. ........... . 

A o Sr ....... ....... ..... .. .................. ............ ... .......... . ...... ..... .. .... ... ....... .... .... ... .. ..... ..... .... .. ................ .. ............. , em .. ...... ... .l9 ........... . 

o Presid ente d a Comissã o de ....... . ............. .... ................. ....... ... .......... ...... ..... .. ........................... .. ......... ....... ...... . 

A o ~ L ......... ........................ ..... .. .... .. ..... .... .. .. ...... ........ ....... ..... ... ................... .......... ... . ........................ . . . .. ... , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ..... • , ••• , ., ••••• ".. • •• •• • ••••••••••• • ••• • • ••• •••• • , ••••••••••••• , •••• , .... .. . ,.. •• • • • • • •• • • • • •• 0 

Ao Sr. ......... .. ..... . . .. ... .. ..... .... . ..... ... .. .. .. .. . ..... .. ....... , em. . ... 19 

o Presidente da Comiss5:o de .. 

A o Sr .... " em. .... 19 .... 

o Presic!on te d a Comissão do ....................... .. ..... ... . ... ..... .................... . . .... .................. ........ ... ... ............. ...... . 

A o Sr ..................... ................... ..................... ... ........ ..... ....................... ....................... ........ .... .. ... .... ... ...... .. ..... ......... , em ........ 19 .... .. .... . 

o Presidente da Comissão d e ................................................. ....... .. ..... .. ................... ........................ .. .. .... ................. . 

lI':od Gb . G4 
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SINOPSE 

Projeto No" .. ..... . .....de ............... ..... de...... ..................... .. .. .................... ........ .... ...... . . .. . ............ de 19. ..... ... ........ .. ... _ 

Ementa : ......................................................................... ... .. .......... ................................................................................................... ....... .................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A 

AO PROJETO NQ 1.584, DE 1968 

Acrescente-se o seguinte 

n Art . Os alimentos de qualquer natureza entrados no País 

na forma desta Lei s6mente poderão ser distribuidos 'S enti­

dades assistenciais após aprovação em exame qualitativo rea­

lizado pelo Minist~rio da Sa6de . t ' 

Justificação -
Existem den1mcias de i ncorporação aos ali­

mentos doados ao povo brasileiro de substâncias não alimenta-
A res que t eriam propriedades impeditivas da gravides . Exames 

estão sendo realizados com amostras dos produtos . 

Ha publicações internaciona i s que robuste­

cem as suspeitas . Lei norte- americana r Ecentemente sanci ada 

( vide "Visão" , edição de 16 dêste ) dá prioridade para o rece­

bimento dos alimentos "doados pelo povo norte- americano" ' s 

nações que espontaneamente se comprometerem a reduzir o índdce 

de natalidade , controlando seu aumento populacional . 

A medida proposta visa evitar que continuem 

sendo recebidos e distribuidos alimentos sem qualquer exame, 

sem nenauma análise que ident~e a inclusão de substâncias não 

alimentares nas generosas doações. 

Sala das reuniões , 22 de agosto de 1968 

GER 6.07 
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CÂMARA D O S 'DEPUTADOS 
• 

• ( 
" 

PROJETO " 
• • 

NC? 1.58%1-, de 1968 • 
Rey'ula o ingresso no País de alimen­

tos de Q)1alquer natureza e outras • 
utilidades, adquiridos no exterior, 

mediante doação, e destinados d as­
sistência socictz. 

(MENSAGEM N~ 490-68. DO PODER. 
EXECUTIVO) 

<As Comissões de Constituição c Ju.<:-­
tiça. de Econom:a e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 AS importações de alimEn­
tos de qua.quer natul eza e ou t. as 
utilidades adquiridas no exterior me . 
dianbe doação, nos têrmcs da LEi n9 
4.917, de 17 de dezembro de 1965 fi­
cam sujeitas ao " licenciamento p.'évio 
da Carteira de Comércio Ex terior do 

·Banco do Brasil S. A. 

Art. 29 O ingresso "no País dos pro­
dut03 de que tla ta o artigo anterior 
não será autorizado quando, pela GJa 
quantlda~e, representar prejUlzo pat a 
a produçao e comercialização normal 
do pl oduto similar nacional. 

Parágr"afo único. Para determinar 
II;S condições em que será negada a 
lIaença °oe . importação paI a os pro­
du tos . l'eIer.ldos nesta Lei, a Carteira 
de ComercIO Exterior do Banco do 
B~asil 8,. A. levará em conta a ma­
nifestaçao das Confederações Nal!,u_ 
nais da AgricultUla e da Indústr;a. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua "Publicação. 

Art . 49 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

• 

" 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.917 - DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1965 

Isenta dos Tmpostos de importação e 
de consumo e de outras con 'ri­
buições fiscais, os alimentos de qual­
quer natureza, e outras utiZid.ades, 
adqufridos no exterior, medzante 
de ação, pelas instituições em fun­
cionamento no País, que se dedi­
quem à assistênctt social. ' 

O rresidente da RepÚblica: 
Faço saber ctue o CongreSso Na­

c'ona' decreta e eU sanciono a seguin­
.te Lei: 

Art. lQ São isentos dos impostos de • 
import.ação e de consumo, dos çmo­
lumentos consulares. da taxa de d ~s­
pacho aduaneiro. das taxas de m.'­
IhOlamen tos dQl3- portos e de renova-' 
ção da Matinha MercaI1te de despp. .. 
sas de armazenagens e capatazias e de 
quaisquer outras c'll'ntribulções fi~ Clis, 
os alimentos .de qualquer na tureza\ 
e OUtlas utilidades adqu.ridos no ex­
terior. mediante doação. pelas ins .~­
tuições tm funcionamento no Pa!s, 
que se dediquem à assis tência Gocial. 

Parágràfo única. A importação dos 
bens a que se refere êste artigo não 
fica sUjeita a certificado de cobenu­
ra camb.al, nem a licença prévia da ' 
Carteira de Comércio Ex Lerior . 

Art, 29 Antes da importação. a en­
tidade beneficiada apresentará ao 
Conselho Nacional de Serviço Social, 
do Ministério da Educação e Cu1tura. 
em 3 (tres) vias a relação dos bens 
a serem import:tdos, acompanhada. 
das provas da doação . 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 
• 
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) A,t. ,O Com o p""" OU"":O -. 2 MENSAGEM "NO .90 • DE '''', DO 
natureza do ~em a ser importndo P. PODER EXECUTIVO 

• 

• 

habi,itacão da entidade para onten- ~xcelentissimo~ Senh6res Membroo 
ção do favõr, o Conselho Na::.onal c\(: ... ao ccngr€sso Nacional: 
Serviço Soc;al: encaminha á 2 (d..ia;) 
vias, devidamente autEnticadas. nu Na f 01 ma do artigo 54, §§ 19 e 2? 
Ministério da Fazenda, pa.a cxam,~ di Constituição, tenho a honra de 
dos demais documentos relativo:, 11. "uome.el· a uellj'e.açao de VOS.as Ex-
doaçãa. C~.ê.1C.lW, acoHipannajo de Expusi~d.:'> 

Art. 49 Verificada ,a regularidade 
dos documentos, o Ministélio da .Fa.­
zenda expedirá orâem de aesemba­
raço do material à estaçilo n:uj;."" 
ne 'la de destino. . . 
. Art. 59 Os alimentos de qua:qu3t 
natureza, bem como outlas II,UJiI .. 

, de.:> , enio ados no Pais na to. ma .l2S.a 
Lei, SÓ.monte pode:aC ser u ,iiL.aj~s • 
na a,sisttncia Bocial oosenadas ns 
nO!ma.s ge. aI" aa legis.~ao qL..e re,~,) 
a e~p~Cle, licanJo vedaua ljualq,li:j' 
ouL a aesLinaça.:>, sob a.5 p(;nas· da.. 
Lei. 

Parágrafo único. Na ccnfufmidaj~ 
da me"ll.a legblação, a correta des· 
tinaçào daja ao~ alimenfos imp;)r-_ 
ta dos fica suj~ta à 'fiscali<:ação aU.la· 
nt:ha, SeEl p.ejuízo da qU3 Dr ·exeí· 

• cida p~lo Conse.ho Nf<ciJnal de 6.r-
viço Svcial. 

Art. 69 Esta Lei enL!a em vigor 
lib Gata de 1:iUf> pub:1"ação . 

Art. 79 Re'/ogam-se as dispJsiçõ:s 
CllJ. ..:ontrálio. • • 

~rasília, 17· de dezembro de 1933; 
144Y oa lnd€pendêllc,a e 77-1 .la R :;­
púbLca. - H. CasteLlo B/anco. 
Octávio BU.hões. - Flávio Lacerda. 

ae Mo.iv~s do Senhor MiniSc"o de 
J;;~ta..lU aa Fa.;:en.:ta, o a.lt.XO p.ojeco 
cl t: lei. que regUla o ingl esso n.> Pa.s • 
de aâiHwltos ut! qua,quer na.urEza, 
t: OU!;l as u"ilidajes, a..lquindos .. 10 C.{· 
Lel"Íor: mediame dcaçau () de.:.Linado 
à. ·a."is,ênvla Jvcial. 

Bra,íja 19 de agôsto de 1968 . -
>1,.) A. Cos_a ~~il1;a . 

EXPOSIÇAO DJ; MOíIVOS N.9 2{6, 
Dl!. 1968, DO MIN~S'TRO 

DA FAZENDA ~ 

Regula o ingresso 7,0 pai; de cclimen­
tos de qu.J,t~1J.er n 'L 1 e _(, e. O1.Ltras 
ukLúa.t.s,. u. q. iruJo\ n _ GX enor 
meat~n.e "ca~"o, e Le.:iiinauo à 
asSIS.t,'hc.a soc.a.,.. 

Exce:en,üsimo Se.lho: P. e_id.nte 
da l"epública.. 

ll:slJl Min .;;,éri<J tJmOl c:nhe~i.nEnto 
da. 1n ,r _11" u.l!cuue reü.a .• vv e .. tr ~ os 
re.spcu"aVE-s "ela.;; ba~.,.,~ leit.:i.a.> do 
Pa.., - d;;v'.r. ente l.a 111,. 'J.dJ .•. <la.,_e 
ue col:'caçao ae part~ ,,:.;b.;;.an~L.l de 
~ua prc·~uç~o no pe .• cc.:J' l.e "afra -, 
e ue dlllclv.içao, em \i.la -ci., l<1.o, das 
cL&5es 1;r .duvúras r.O .S~.l U, de ~e 
proio.r imJ;'JnaçÓES .ae lei e Em pó. 

2. A.s imp-Jorhçõe> ua Espé~,e, se­
gu •. d o levaüwunel,tjj eLb-,.ad..., J:e.a 

·{"a.:te.ra ae c,_merc,o l!.Á er.o e ... er_ 
V.p de E3tat..::.tLa E .O. tm ca e }< i­
nanceira dé...ie MinLté .c, êm-s~ ex­
pr e.s.5.lrn do, nm últimcs a.1"s, pelos 

seguinte.> números: 
• . 

1 '. 
',-

\... 
DJações em Kg l Impo norItl:üs - Kg 

1 

196) 
!j1961 

196J 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 

1 
· .......................•. i 

. ............ ............ 1 
...................... · .. 1 
• •••.••••••.••••..••..•.•• 1 

· ....... , ..... .- ........... I , 
.. , .....••...••....•..•.•. I 
.............•........... ! 

· .. . .... .... ..... •. , ...... I 
(') ....................... : 

I 
(0) Janeil'o/m aio. 

2.776.985 
9.561.442 .1. 448.090 

18.547.,228 
19.631.45') 
21.528. (69 
22.139.318 
24.503.487 

1.418.193 

• 
I 
1 1.171. 6:;'2 

11 
1. 43.&33 

1.093.E56 
479.3,Q 

I 2Hi.287 

I l,OCO 
2.413.739 

I 1.136.152 
67.962 

1 

• 

, ' 

e 

-e 
• 

• 

• • 
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Obs.: As importações °real"zadas no 
ano de 1967, inclu.she doa,õe3, tO.rE':',­
penderam ao valor ãe U.:.$ 1u.8&8.4j18,GO 
1<'0.0 e USS 12.::!68.45'J,OJ C.J.F, e, nO 
perlüQ.o janeiro/maio di> ar.o em CU1-
00, U 5$ 1127 .852.00. , • 

3. Com vistas a equaclo :;ar o vro­
blema. fOtp.m realizadcs e3lU~O.3 in­
formais em conjunto, p~l.a Car,e.r.i de 
Comérc:o Exterior lf.> Banco do Bra .J 
- CACEX, S·uperin[e:lL.ê __ cl3. NaciJ •. al 
do Aba.stec.mento - SU8AB, e Ccn­
selho de Politica Aduane.ra - CPA, 
que levaram à concLlsa.> nái> sel Em 
as importaçõe3 "normais do pro<lu o,. 
por is.;o que não cau.sam interferên­
cias no me: clClo lD[er,l~, a, g: radcr zs 
da. preocupaçâo dos .ndu.s triais bra...l­
letros. -4. O grantie volume de operações 
refere'-se a uoaçõe3 feita3, alra"llé.3 ",e 
convén;o, pela USAID e por "entiaa,dEs 
relig. o~.as estrangeiras à CampaLha 
Nacional de Alime :.tação E3colar -
para atender a03 I:Ln03 de aLmenta_ 
çã() de 11.500,000 esc_la ~e , b:a.3ileir , s 
- que, todavia, se pr,cEs a:n sem ° 
accn.e.hável cO:ltrôL! da . al tonda es 
re3ponsávels pelo comé:c:o ex te: lOr, 
fato que impo.3sib.l it a a f rmul. ão 
ae melhor poli[ica de pr:<1uça) na-

, cional do produ to, assim como a CJf­
reção de I:()SSiveis d ,.: to:çõ33 QIQS o'.). e­
tivos colimado3, mo-rme:J.te u.> caml-o 
SOClal. 

, , 

• 

• 
• 

5. Considerando q!.le vários inc,n­
tivos toram concedlüw por este llO- IV 
verDo VlSlWd·o ao aumen:b da p.oau-
çao pecuaria leiLeira, e q Je, Em · v._ ta 
disto, o fenômeno <la s . p:.plOdu;:ao 
poderá ourrer- a curt.) pr~zo, e, alDúa, ,,' 
que o' ~,unuo eXl-0sr,., n,;,; 1.e •. s ante­
nores, tende a ag,alur a sLUdçao, 
torna .. se m.s ter, mais uma ,ez, ga­
rant.ir um millilno ae p o,eç .. o ao 
trao~o naci lJna , oferec ~n.l()-lhe con­
diçôe.~ \lUI: promovam a evvluçao 1.11.­
tural \tJ mercauo cc. nsu .LÍ Or- .nterno· 

• 

- o único capaz de provo.a. o e.,wa-. 
menLO <ie nO&a I:rod~çao - e a~en· 
denc.o-se, av me.>mo lempJ, aos .. legi­
timos caso.> de dQaçõ3.; tOm de3ti ,a­
ÇO.e", especlf.ca.s e pe.fai.an,e.'lte JU:;­
tal>. 

6. Assim, resta h alternltlva de Stl 
regular, .uravé.) dI: ui •• lo.l.a legal, o 
,ingre~so, LO Brasil, nno ~ó ce leI." em 
pó, ' !T.' ,s , iambém, de alimentos de 
qus. lquer natureza e outra; u iLdadc,_. 
adquiridas no eÀt,~r ior medi. nte <.:011.­
ção, e destinados à a~"i :, ê .. c-a wcill. 

7. 'N~a3 cO:ldiçõa.;, lenhJ a honra 
de submete ~ à . ele', dl c mije. açã) 
de VOES3. Ex: elênc ,a, o ar. eXJ P. o, a,o 
de Lei, referente à maté: ia objeto do 
pa.s ente t:xI:.edier. te. 

Aproveito a opn .uni-daje para re. 
mlVar a Vos 'a Exce ênc;a o,s pro' est: ::I 
do meu maL; prcfu ~ do re.;:,pe to. 
Antônio Delftm Netto, Ministro da 
Fazel'lda.. 

, . 
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• 

Departament') de lmpnz!sa Nru:ional - Brasília - ]968 
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COO§§1o III EOOJIOMI6 

Projeto nQ 1584-C/68 - BWJIDA DO 81." 

NADO - que "reI"' a o 1r!gres8o DO Pa 
fs de alimentos de qualquer nature­
za e outras utUldades, a4quIridu 
no exterior, mediante doação, e dei. 
t1nados à assistência social .. · • 

AUtora PODER EXECOTIVO 

Relatora Dep. OSMAR remA 

• 

" 

Proj~to de origem governamental to! aprovado nes­
ta Casa indo ao Senado onde mereceu emenda ao art. 2G, aprovada P.l ... 
las Comissoes por onde transitou. 

Ret<rna à C-amara para apreciação devIda, sendo a 
mim dIstrlbuldo na data de hoje, 20.11.68. 

Sentimos, pelos pronunciamentos dos llustre Sena­
dores Relatores, que o objetivo foi manter, sempre, a poSSibilIda­
de da entrada do produto dado (leite em pÓ) e destinado so menor 

. ' escolar. , 
A emenda de nO 1, ao art. zo, mentem a ressalva , ... 

do art. 10, do projeto , e torna mais e1astica a redaçao dada, Da 

câmara, ao referi do artigo . 
, 

Desta forma somos de parecer tavoravel ao projeto, 
acolhida a emenda de nO 1, do Senado • 

.. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1968 

OSMAR wrRA 
Relator 

~6 r", . ~ nkfu~c C'~ ."\j.A~J~cRc. 
~ 
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